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10.º Termo Aditivo ao  Contrato nº 203/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA , sediada na R PADRE CIRILO, 
2772  - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR, 

inscrita no CNPJ sob o nº 08.338.542/0001-80, neste ato representada 
pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, portador do RG nº  53409326, e CPF nº 
804.407.709-04, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial 41/2019, mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/06/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  41/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTU-
DANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA ÁREA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE 
E ESCOLAS NUCLEARIZADAS., em atendimento a Manifestação 
Jurídica datada de 18/10/2021, fica recomposto o valor do item2, con-
forme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a 
vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   
do aditi-
vo R$

2 ROTA 21 – TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
COM NO MÍNIMO 40  LUGARES, 
PERÍODO MATUTINO, INTE-
GRAL E VESPERTINO, COM-
PREENDENDO OS SEGUINTES 
HORÁRIOS E ITINERÁRIOS: 
6H15MIN – ARROIO GAÚCHO/
IFPR/LOTEAMENTO ROCAMP/
KM 54/TRÊS ANGICOS/CIDADE/
SANTA CRUZ/ROCHA POMBO/
PADRE CIRILO/TANCREDO 
NEVES/DELEGACIA (IGRE-
JINHA)/JANETE KATZWINKEL/
APAE, 11H30MIN – APAE/RO-
CHA POMBO/PADRE CIRILO/
SESI/SANTA CRUZ/TRÊS AN-
GICOS/SANTO ANTÔNIO DO 
SIEMENS/KM 54/FÁBRICA DE 
LAJOTAS/LOTEAMENTO RO-
CAMP/IFPR/ARROIO GAÚCHO/
CIDADE/ROCHA POMBO/
PADRE CIRILO/TANCREDO 
NEVES/CONCÓRDIA, 15H30MIN 
– (INTEGRAL) – ROCHA POM-
BO/JANETE KATZWINKEL/
TANCREDO NEVES/LINHA 
BONITA/NOVA GAÚCHA/CAR-
BONI/CIDADE/ROCHA POM-
BO, 17H00MIN – APAE/ROCHA 
POMBO/PADRE CIRILO/SANTA 
CRUZ/TRÊS ANGICOS/SAN-
TO ANTÔNIO DO SIEMENS/
KM 54/FÁBRICA DE LAJOTAS/ 
ROCAMP/ARROIO GAÚCHO/ 
CIDADE. 

KM 27.500,00 4,31 18.839,75 4,51 3.767,95

Valor total do Aditivo: R$ 3.737,95 (Três mil, setecentos e trinta e sete 
reais e noventa e cinco centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 27 de outubro de 2021

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

ADILSON CHICOSKI
Representante Legal

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
contratada

11.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços/Contrato nº 203/2019, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – 
PARANÁ e de outro lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa 

ATOS LICITATÓRIOS
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CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA , sediada na R PADRE CIRI-
LO, 2772  - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/
PR, inscrita no CNPJ sob o nº 08.338.542/0001-80, neste ato representa-
da pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, portador do RG nº  53409326, e CPF 
nº 804.407.709-04, ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 
e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial 41/2019, mediante as se-
guintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços/con-
trato firmado em 04/06/2019, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Presencial nº  41/2019, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR 
E NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, em atendi-
mento a Decisão Administrativa datada de 09/11/2021,  fica recompos-
to o valor do item 02, conforme solicitação, devido ao aumento do preço 
do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   
do aditi-
vo R$

2 ROTA 21 – TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
COM NO MÍNIMO 40  LUG-
ARES, PERÍODO MATUTINO, 
INTEGRAL E VESPERTINO, 
COMPREENDENDO OS SE-
GUINTES HORÁRIOS E ITIN-
ERÁRIOS: 6H15MIN – ARROIO 
GAÚCHO/IFPR/LOTEAMENTO 
ROCAMP/KM 54/TRÊS ANGI-
COS/CIDADE/SANTA CRUZ/
ROCHA POMBO/PADRE 
CIRILO/TANCREDO NEVES/
DELEGACIA (IGREJINHA)/
JANETE KATZWINKEL/APAE, 
11H30MIN – APAE/ROCHA 
POMBO/PADRE CIRILO/SESI/
SANTA CRUZ/TRÊS ANGI-
COS/SANTO ANTÔNIO DO 
SIEMENS/KM 54/FÁBRICA 
DE LAJOTAS/LOTEAMEN-
TO ROCAMP/IFPR/ARROIO 
GAÚCHO/CIDADE/RO CHA 
POMBO/PADRE CIRILO/TAN-
CREDO NEVES/CONCÓRDIA, 
15H30MIN – (INTEGRAL) 
– ROCHA POMBO/JANETE 
KAT Z W I N K E L / TA NC R E D O 
NEVES/LINHA BONITA/NOVA 
GAÚCHA/CARBONI/CIDADE/
ROCHA POMBO, 17H00MIN – 
APAE/ROCHA POMBO/PADRE 
CIRILO/SANTA CRUZ/TRÊS AN-
GICOS/SANTO ANTÔNIO DO 
SIEMENS/KM 54/FÁBRICA DE 
LAJOTAS/ ROCAMP/ARROIO 
GAÚCHO/ CIDADE. 

KM 27.500,00 4,51 16.132,25 4,73 3.549,09

Valor total do Aditivo: R$ 3.549,09 (Três mil, quinhentos e quarenta e 
nove reais e nove centavos)
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 10 de novembro de 2019

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

ADILSON CHICOSKI
Representante Legal

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Detentora da Ata/Contratado

RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
de  TOMADA DE PREÇOS nº 15/2021, com alterações descritas a se-
guir.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM 

DRENAGEM PLUVIAL E A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NO DISTRITO DE 
PINHEIRO ATÉ A LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR

NO TERMO EDITAL ITEM 8.8.5
Onde Lia-se:
c) Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apre-
sentação de um atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de di-
reito público ou privado, em nome do licitante, relativos à execução dos 
serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação, a saber:

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, com quantitativos mínimos de 50% 
da área objeto da presente licitação, vedado o somatório de atestados. 
Ou seja, somente será admitido o quantitativo mínimo de 50% da área 
objeto da presente licitação em um único atestado (12.180 m²).

Leia-se:
C)Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apre-
sentação de um atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de di-
reito público ou privado, em nome do licitante, relativos à execução dos 
serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação, a saber:

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, com quantitativos mínimos de 50% 
da área objeto da presente licitação, Ou seja, somente será admitido o 
quantitativo mínimo de 50% da área objeto da presente licitação poden-
do haver a somatória de atestados perfazendo um total de no míni-mo 
(12.180 m²).

Capanema, 10 de novembro de 2021

Américo Bellé
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº529/2021
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ANA GLEDES MARCELLO DA-
GOSTIN 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, 
sem vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-
60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo  
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado ANA GLEDES 
MARCELLO DAGOSTIN ,CNPJ 27.452.608/0001-03, R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1330  - CEP: 85760000 - BAIRRO: CEN-
TRO, Município de Capanema/PR,  nesse ato representada pelo Sr(a).  
ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN , CPF Nº  004.402.659-59, RG 
Nº 00003383612, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.º 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 83/2020, que fazem 
parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estipuladas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE 
CONTRATO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MIN-
ISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONA-
DOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.
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ITENS
Lote Item Código do pro-

duto/serviço
Descrição do produto/
serviço

Marca do 
produto

Unidade de 
medida

Quanti-
dade

Preço 
unitário

Preço 
total

24 1 56597 CONTRATAÇÃO DE UMA 
PROFISSIONAL PARA 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO 
DE  HIDROGINASTICA 
PARA ATENDER IDOSOS, 
CRIANÇAS E A POPU-
LAÇAO EM GERAL. 

ANA 
GLEDES 
M. DA-
GOSTIN

H 1.044,00 20,00 20.880,00

TOTAL 20.880,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar  os serviços solicit-
ados em até 10 (dez dias corridos após a solicitação formal do Departa-
mento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 
ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/
prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos 
do subitem seguinte.
2.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as 
seguintes informações:
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados;
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços;
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços;
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando 
for o caso;
f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/
dos serviços;
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
2.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras 
do Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará 
o respectivo pedido à Contratada, juntamente com a respectiva nota de 
empenho.
2.4. A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento 
e as informações previstas no subitem 2.2.
2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 
ou penalização para a empresa vencedora do certame.
2.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 
contratação e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por 
improbidade administrativa.
2.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 
configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, config-
urando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 
nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção 
das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013.
2.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão 
de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço.
2.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de 
Registro de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser 
digitalizadas, incluídas no sistema disponível  e armazenados em ar-
quivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras 
do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscal-
ização de órgãos internos e externos.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
3.1. Caberá à Contratada do certame:
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tem-
po, lugar e forma estabelecidos previamente pela Administração Mu-
nicipal, nos termos da cláusula segunda deste contrato;
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibili-
dade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas 
e observar a data, horários e local de entrega do objeto/prestação de 
serviços previamente agendado pela Administração Municipal;
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura corre-

spondendo ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento 
da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega 
ou prestação dos serviços;
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, iner-
entes ao objeto do presente contrato;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação;
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo par-
cialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada;
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamen-
to de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços;
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não 
esteja desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da 
Administração.
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os 
ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre out-
ros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/
prestação de serviços.
3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das nor-
mas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços.
3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
Ata de Registro de Preços.
3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a re-
sponsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução da Ata de Registro de Preços.
3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes 
do serviço, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Def-
esa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CON-
TRATADA, por meio de servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO
5.1. O valor do contrato é de R$ 20.880,00(Vinte Mil, Oitocentos e Oi-
tenta Reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou im-
postos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais incidentes, taxa de administração, serviços de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do contrato.
5.3. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da 
Lei nº 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, 
a partir da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 
da Lei nº 8.666/1993.
6.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 
10/11/2021 e encerramento em 08/05/2022.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Município 
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deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Dotações
Exercício da 
despesa

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da 
despesa

Grupo da fonte

2021 3760 11.002.08.244.0801.2059 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 3840 11.002.08.244.0801.2303 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 3890 11.002.08.244.0801.2313 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 4140 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do 
Edital.
8.2. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de for-
ma parcelada, conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos 
da cláusula nona deste contrato.
8.3. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despe-
sa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não 
tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços.
8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contrata-
da não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido 
deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, apli-
cando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido.
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

       (6 / 
I =  100)
       365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBI-
MENTO 
9.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for 
concluída, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, 
informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, 
o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, 
cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os ob-
jetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento à CONTRATADA.
9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apre-
sentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departa-
mento de Compras do Município,.
9.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no pra-
zo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação 
da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as espe-
cificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação men-
cionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo.
9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimba-
das e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Mu-
nicípio.
9.3.  A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos en-
tregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos efetivos 
competentes ou do fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, 

acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de com-
pra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e con-
statar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recu-
sada.
9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.
9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá prov-
idenciar a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vício 
ou defeito, de acordo com o Termo de Referência/Projeto Básico e a 
solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento 
do serviço.
9.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, 
para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 
para a empresa contratada.
9.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o rece-
bimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 
seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva 
nota fiscal ao Departamento de Compras do Município.
9.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CON-
TRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das respons-
abilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).
9.9. A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada 
via e-mail para a CONTRATADA.
9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 
definitivo nos termos deste edital ensejará a responsabilização adminis-
trativa dos agentes públicos que se omitirem.
9.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao 
solicitado na forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liq-
uidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entreg-
ue o restante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme 
termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, 
bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula 
nona deste contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a re-
sponsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios red-
ibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocor-
rência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666/93.
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvi-
dos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.
10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscal-
ização do contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que 
se fizer necessária, o(a) servidor(a) Edineia I S Schwenck, para, junto 
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ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de even-
tuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.
10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte 
da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autor-
ização e posterior comunicação à CONTRATADA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO 
REAJUSTE
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do 
artigo 65 da Lei nº 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do 
Edital. 
11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação.
11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os con-
tratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, 
da Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o 
fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/
IBGE para a atualização dos valores.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no 
item 27 do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADO-
RAS
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração 
Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, in-
clusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos, cronogramas e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a compro-
var a impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos 
estipulados;
d) O atraso injustificado entrega dos serviços;
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato;
14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aqui-
escência da Administração e autorização em contrato.
14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;
14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada;
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato;
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhec-
imento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no pro-
cesso administrativo a que se refere o contrato;

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 
1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;
f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calami-
dade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independen-
temente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao Contratada, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;
g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebi-
das, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela sus-
pensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação;
h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais;
i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente com-
provada, impeditiva da execução do contrato;
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla def-
esa.
14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de au-
torização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acar-
retará a execução da garantia contratual, para ressarcimento da CON-
TRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, 
bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 
neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas 
deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 8.078/1990 (CDC), no Decreto Federal nº 
3.722/2001, na Lei Complementar nº 123/2006 e na Lei nº 8.666/1993, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais 
e municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independente-
mente de suas transcrições.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Ofi-
cial Do Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo 
de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte 
ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que 
não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito.



7 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

QUINTA-FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 2021 - EDIÇÃO 0850

Capanema, 29 de outubro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Contratante

    ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN
Representante Legal

       ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 
          Contratada

CONTRATO Nº530/2021
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E CURSOS PROFISSIONALI-
ZANTES OMEGA LTDA -ME

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem 
vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com 
sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, a seguir de-
nominado CONTRATANTE, neste ato representado peli  Prefeito Mu-
nicipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado CURSOS PROFISSION-
ALIZANTES OMEGA LTDA -ME,CNPJ 04.632.453/0001-91, RUA 
PONTA GROSSA - EDIFICIO CAVAGNOLI, 1720 SALA 13 1º AN-
DAR - CEP: 85605110 - BAIRRO: CENTRO, Município de Francisco 
Beltrão/PR,  nesse ato representada pelo Sr(a).  ALESANDRA BERTOL 
NORONHA , CPF Nº  077.251.639-13, RG Nº 106708800, vêm firmar 
o presente Contrato nos termos das Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no 
Pregão Eletrônico N° 83/2020, que fazem parte integrante deste instru-
mento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE 
CONTRATO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MIN-
ISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONA-
DOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto
Unidade de 
medida

Quanti-
dade

Preço 
unitário

Preço 
total

14 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFISSIONAL CAPACITADO EM RE-
FORÇO ESCOLAR PARA MINISTRAR 
AULAS NOS PROJETOS DO CRAS E DA 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL. 

CURSOS 
PROFISSION-
ALIZANTES 
OMEGA 
LTDA ME

H 600,00 24,40 14.640,00

16 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFIS-
SIONAL PARA MINISTRAR CURSO DE 
MANICURE E   PEDICURE ONDE POS-
SA PROPICIAR CONDIÇÕES PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊN-
CIAS NECESSÁRIAS AO EXERCÍCIO 
DA PROFISSÃO DE MANICURE E 
PEDICURE E PROPORCIONAR OPÇÃO 
PARA O AUMENTO DA RENDA 
FAMILIAR POR MEIO DA PROFISSÃO 
E PROMOVER POR MEIO DE VALORI-
ZAÇÃO DA ESTÉTICA PESSOAL, DO 
AUMENTO DA AUTOESTIMA, DOS 
CUIDADOS COM HIGIENE PESSOAL E 
MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA. 

CURSOS 
PROFISSION-
ALIZANTES 
OMEGA 
LTDA ME

H 160,00 39,00 6.240,00

16 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE MANICURE E PEDI-
CURE ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

CURSOS 
PROFISSION-
ALIZANTES 
OMEGA 
LTDA ME

KM 100,00 0,50 50,00

23 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNI-
COS ESPECIALIZADOS DE CON-
SULTORIA E  ASSESSORIA NA ÁREA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO QUE 
TANGE A DESEMPENHAR O SERVIÇO 
SOCIAL TAIS COMO ( CAPACITAÇÃO 
DOS FUNCIONÁRIOS DA REDE E OS 
CONSELHEIROS MUNICIPAIS (CMAS, 
CMDCA, CT) E DEMAIS EQUIPES DE 
TRABALHO EFETIVANDO O SUAS, 
ATRAVÉS DO DESEMPENHO DE 
PROGRAMAS, PROJETOS, SERVIÇOS E 
AÇÕES DE PROTEÇÃO BÁSICA O DE 
PROTEÇÃO ESPECIAL, GARANTINDO 
OS DIREITOS, NO PROCESSO DE 
CONSTRUÇÃO DE CIDADANIA. • 
ASSESSORIA EM PRESTAÇÃO DE CON-
TAS DOS PROGRAMAS FEDERAIS, DO 
DEMONSTRATIVO FISICO-FINAN-
CEIRO. • ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
PLANO DE AÇÃO ANUAL; RELATÓRIO 
ANUAL DE GESTÃO; PLANO DE 
APLICAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE 
RECURSOS • ELABORAÇÃO DE CENSO 
SUAS – CRAS, • ELABORAÇÃO DO 
COFINANCIAMENTO DO GOVERNO 
FEDERAL • MANUTENÇÃO DOS 
SISTEMAS INFORMATIZADOS, ENTRE 
OUTROS. • ADEQUAÇÃO DA LEGIS-
LAÇÃO MUNICIPAL À LEGISLAÇÃO 
DO SUAS. • ORIENTAÇÃO NO QUE 
SE REFERE AO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, 
GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA, VIGILÂNCIA SOCIASSISTEN-
CIAL E CONSELHOS MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CURSOS 
PROFISSION-
ALIZANTES 
OMEGA 
LTDA ME

H 492,00 38,40 18.892,80

23 2 DESLOCAMENTO PARA PRESTAR 
CONSULTORIA E ASSESSORIA NA 
ÁREA DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

CURSOS 
PROFISSION-
ALIZANTES 
OMEGA 
LTDA ME

KM 180,00 0,39 70,20

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar  os serviços solicit-
ados em até 10 (dez dias corridos após a solicitação formal do Departa-
mento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 
ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/
prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos 
do subitem seguinte.
2.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as 
seguintes informações:
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados;
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços;
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços;
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando 
for o caso;
f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/
dos serviços;
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
2.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras 
do Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará 
o respectivo pedido à Contratada, juntamente com a respectiva nota de 
empenho.
2.4. A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento 
e as informações previstas no subitem 2.2.
2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 
ou penalização para a empresa vencedora do certame.
2.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 
contratação e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por 
improbidade administrativa.
2.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 
configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, config-
urando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 
nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção 
das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
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12.846/2013.
2.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão 
de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço.
2.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de 
Registro de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser 
digitalizadas, incluídas no sistema disponível  e armazenados em ar-
quivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras 
do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscal-
ização de órgãos internos e externos.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
3.1. Caberá à Contratada do certame:
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tem-
po, lugar e forma estabelecidos previamente pela Administração Mu-
nicipal, nos termos da cláusula segunda deste contrato;
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibili-
dade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas 
e observar a data, horários e local de entrega do objeto/prestação de 
serviços previamente agendado pela Administração Municipal;
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura corre-
spondendo ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento 
da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega 
ou prestação dos serviços;
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, iner-
entes ao objeto do presente contrato;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação;
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo par-
cialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada;
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamen-
to de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços;
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não 
esteja desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da 
Administração.
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os 
ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre out-
ros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/
prestação de serviços.
3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das nor-
mas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços.
3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
Ata de Registro de Preços.
3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a re-
sponsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução da Ata de Registro de Preços.
3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes 
do serviço, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Def-
esa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CON-
TRATADA, por meio de servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO
5.1. O valor do contrato é de R$ 39.893,00(Trinta e Nove Mil, Oitocentos 
e Noventa e Três Reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou im-
postos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais incidentes, taxa de administração, serviços de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do contrato.
5.3. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da 
Lei nº 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, 
a partir da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 
da Lei nº 8.666/1993.
6.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 
29/10/2021 e encerramento em 26/04/2022.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Município 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Dotações
Exercício da 
despesa

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da 
despesa

Grupo da fonte

2021 3760 11.002.08.244.0801.2059 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 3840 11.002.08.244.0801.2303 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 3890 11.002.08.244.0801.2313 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 4140 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do 
Edital.
8.2. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma 
parcelada, conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, 
somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos da cláu-
sula nona deste contrato.
8.3. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despe-
sa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não 
tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços.
8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contrata-
da não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido 
deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido.
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
       (6 / 
I =  100)
       365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBI-
MENTO 
9.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for 
concluída, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, 
informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, 
o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, 
cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os ob-
jetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
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uma cópia do documento à CONTRATADA.
9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apre-
sentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departa-
mento de Compras do Município,.
9.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no pra-
zo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação 
da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as espe-
cificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação men-
cionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo.
9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimba-
das e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Mu-
nicípio.
9.3.  A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos en-
tregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos efetivos 
competentes ou do fiscal da ata de registro de preços ou do contra-
to, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 
compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço 
e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser 
recusada.
9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.
9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá prov-
idenciar a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vício 
ou defeito, de acordo com o Termo de Referência/Projeto Básico e a 
solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento 
do serviço.
9.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, 
para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 
para a empresa contratada.
9.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o rece-
bimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 
seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva 
nota fiscal ao Departamento de Compras do Município.
9.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CON-
TRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das respons-
abilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).
9.9. A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada 
via e-mail para a CONTRATADA.
9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 
definitivo nos termos deste edital ensejará a responsabilização adminis-
trativa dos agentes públicos que se omitirem.
9.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao 
solicitado na forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liq-
uidação e posterior pagamento a partir do momento em que for ent-
regue o restante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme 
termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, 
bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula 
nona deste contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a re-
sponsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios red-
ibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocor-
rência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666/93.
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.
10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscal-
ização do contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que 
se fizer necessária, o(a) servidor(a) Edineia I S Schwenck, para, junto ao 
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais fal-
has ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 
prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATA-
DA, para aplicação das penalidades cabíveis.
10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da 
Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autor-
ização e posterior comunicação à CONTRATADA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO 
REAJUSTE
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arti-
go 65 da Lei nº 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 
11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação.
11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os con-
tratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, 
da Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o 
fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/
IBGE para a atualização dos valores.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no 
item 27 do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADO-
RAS
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração 
Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, in-
clusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos, cronogramas e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a compro-
var a impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos 
estipulados;
d) O atraso injustificado entrega dos serviços;
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;
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f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato;
14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aqui-
escência da Administração e autorização em contrato.
14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;
14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada;
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato;
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhec-
imento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no pro-
cesso administrativo a que se refere o contrato;
e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 
1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;
f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calami-
dade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independen-
temente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao Contratada, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;
g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebi-
das, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela sus-
pensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação;
h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais;
i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente com-
provada, impeditiva da execução do contrato;
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de au-
torização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acar-
retará a execução da garantia contratual, para ressarcimento da CON-
TRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, 
bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 
neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas 
deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 8.078/1990 (CDC), no Decreto Federal nº 
3.722/2001, na Lei Complementar nº 123/2006 e na Lei nº 8.666/1993, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais 
e municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independente-
mente de suas transcrições.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Ofi-
cial Do Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo 
de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte 
ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta.

16. LÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que 
não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito.

Capanema, 29 de outubro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Contratante

ALESANDRA BERTOL NORONHA
Representante Legal

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 
Contratada

CONTRATO Nº531/2021
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ESCOLA DE ARTES FORCE PER-
FORMANCE EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, 
sem vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-
60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli  
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado ESCOLA DE 
ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI,CNPJ 19.224.408/0001-75, 
AV BRUNO ZUTTION, 3177 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, 
Município de Realeza/PR,  nesse ato representada pelo Sr(a).  JESSICA 
ROSA DE SOUZA , CPF Nº  074.716.229-89, RG Nº 99350334, vêm fir-
mar o presente Contrato nos termos das Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas 
no Pregão Eletrônico N° 83/2020, que fazem parte integrante deste in-
strumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE 
CONTRATO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MIN-
ISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONA-
DOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto
Unidade de 
medida

Quanti-
dade

Preço 
unitário

Preço 
total

01 1 CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE 
PARA A REALIZAÇÃO DE CONFERÊN-
CIAS DA  CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA MULHER, 
JUNTO A SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, COM 
CARGA HORÁRIA DE 16 HORAS CADA, 
COM A SEGUINTE DETALHAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: MINISTRAR PALESTRA 
MAGNA. ORGANIZAÇÃO E COORDE-
NAÇÃO DAS PLENÁRIAS TEMATICAS. 
COORDENAÇÃO DA PLENÁRIA FINAL. 
ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL 
DA CONFERÊNCIA. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFOR-
MACE 
EIRELI

H 74,00 37,00 2.738,00
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02 1 CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE 
PARA O TEMA QUALIDADE DE VIDA, 
QUE OFEREÇA TEMAS MOTIVA-
CIONAIS, FELICIDADE, CULTURA, 
LIBERDADE, MUDANÇAS DE HABITOS, 
PROSPERIDADE DA FAMÍLIA COM DI-
NAMICAS EM GRUPOS, DESTINADOS A 
3ª IDADE E USUÁRIOS DOS SERVIÇOS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFOR-
MACE 
EIRELI

H 52,00 21,00 1.092,00

02 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE PALESTRA DE QUALIDADE DE 
VIDA  ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFOR-
MACE 
EIRELI

KM 150,00 0,40 60,00

20 1 ORIENTADOR/EDUCADOR SOCIAL 
- PAIF SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATEN-
DIMENTO  INTEGRAL A FAMÍLIAS E 
O SCFV SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
: EXECUÇÃO NOS CRAS – CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. CONTEÚDO: 1 - GRUPO COM 
FAMÍLIAS EM DESCUMPRIMENTO 
DE CONDICIONALIDADES DO PRO-
GRAMA BOLSA FAMÍLIA; 2 - OFICINAS 
COM FAMÍLIAS; 3 - BUSCA ATIVA/
VISITA DOMICILIAR (REALIZAR E 
ACOMPANHAR ENCAMINHAM-
ENTOS DIVERSOS E ASSEGURAR A 
PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS NO 
SERVIÇO); 4 -AÇÕES COMUNITÁRIAS; 5 
-PLANEJAMENTO 6 - RELATÓRIOS DE 
ATIVIDADES. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFOR-
MACE 
EIRELI

H 1.012,70 19,00 19.241,30

20 2 DESLOCAMENTO PARA TRABALHOS 
DE ORIENTADOR/EDUCADOR SOCIAL 
ATÉ O LOCAL   INDICADO PELA SEC-
RETARIA RESPONSÁVEL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFOR-
MACE 
EIRELI

KM 500,00 0,33 165,00

21 1 INSTRUTOR/MONITOR PARA 
MINISTRAR OFICINAS DE TEATRO 
REQUISITOS:  EXPERIÊNCIA DE UM 
ANO NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES 
DESCRITAS PARA A FUNÇÃO: COMO 
AULAS DE INTEPRETAÇAÕ EXPRESSAO 
VOCAL E CORPORAL, HISTÓRIA DO 
TEATRO, ANALISE DRAMATURGICA E 
MONTAGEM TEATRAL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFOR-
MACE 
EIRELI

H 400,00 29,00 11.600,00

21 2 DESLOCAMENTO PARA MINISTRAR 
AULAS DE TEATRO ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA   SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFOR-
MACE 
EIRELI

KM 200,00 0,35 70,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar  os serviços solicit-
ados em até 10 (dez dias corridos após a solicitação formal do Departa-
mento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 
ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/
prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos 
do subitem seguinte.
2.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as 
seguintes informações:
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados;
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços;
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços;
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando 
for o caso;
f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/
dos serviços;
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
2.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras 
do Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará 
o respectivo pedido à Contratada, juntamente com a respectiva nota de 
empenho.
2.4. A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento 
e as informações previstas no subitem 2.2.
2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 
ou penalização para a empresa vencedora do certame.
2.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 
contratação e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por 
improbidade administrativa.

2.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 
configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, config-
urando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 
nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção 
das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013.
2.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão 
de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço.
2.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de 
Registro de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser 
digitalizadas, incluídas no sistema disponível  e armazenados em arqui-
vo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do 
Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização 
de órgãos internos e externos.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
3.1. Caberá à Contratada do certame:
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tem-
po, lugar e forma estabelecidos previamente pela Administração Munic-
ipal, nos termos da cláusula segunda deste contrato;
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibili-
dade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas 
e observar a data, horários e local de entrega do objeto/prestação de 
serviços previamente agendado pela Administração Municipal;
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura corre-
spondendo ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento 
da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega 
ou prestação dos serviços;
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, iner-
entes ao objeto do presente contrato;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação;
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo par-
cialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada;
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamen-
to de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços;
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não 
esteja desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da 
Administração.
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os 
ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre out-
ros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/
prestação de serviços.
3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das nor-
mas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços.
3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
Ata de Registro de Preços.
3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a re-
sponsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução da Ata de Registro de Preços.
3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes 
do serviço, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Def-
esa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata;
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CON-
TRATADA, por meio de servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO
5.1. O valor do contrato é de R$ 34.966,30(Trinta e Quatro Mil, 
Novecentos e Sessenta e Seis Reais e Trinta Centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dire-
tas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de consumo, se-
guro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato.
5.3. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da 
Lei nº 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, 
a partir da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 
da Lei nº 8.666/1993.
6.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 
29/10/2021 e encerramento em 26/04/2022.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.  As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Município 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Dotações
Exercício da 
despesa

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da 
despesa

Grupo da fonte

2021 3760 11.002.08.244.0801.2059 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 3840 11.002.08.244.0801.2303 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 3890 11.002.08.244.0801.2313 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 4140 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do 
Edital.
8.2. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de for-
ma parcelada, conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos 
da cláusula nona deste contrato.
8.3. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despe-
sa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não 
tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços.
8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contrata-
da não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido 
deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, apli-
cando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido.
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
       (6 / 
I = 100)
       365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBI-
MENTO 

9.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for 
concluída, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, 
informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, 
o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, 
cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os ob-
jetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento à CONTRATADA.
9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apre-
sentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departa-
mento de Compras do Município,.
9.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especifi-
cações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação mencio-
nada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo.
9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimba-
das e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Mu-
nicípio.
9.3.  A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos en-
tregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos efetivos 
competentes ou do fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, 
acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de com-
pra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e con-
statar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recu-
sada.
9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.
9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá prov-
idenciar a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vício 
ou defeito, de acordo com o Termo de Referência/Projeto Básico e a 
solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento 
do serviço.
9.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, 
para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 
para a empresa contratada.
9.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o rece-
bimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 
seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva 
nota fiscal ao Departamento de Compras do Município.
9.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CON-
TRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das respons-
abilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).
9.9. A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada 
via e-mail para a CONTRATADA.
9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 
definitivo nos termos deste edital ensejará a responsabilização adminis-
trativa dos agentes públicos que se omitirem.
9.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao 
solicitado na forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liq-
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uidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme 
termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, 
bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula 
nona deste contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminis-
tração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666/93.
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.
10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscal-
ização do contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que 
se fizer necessária, o(a) servidor(a) Edineia I S Schwenck, para, junto 
ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais 
falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sana-
das no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CON-
TRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.
10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da 
Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autor-
ização e posterior comunicação à CONTRATADA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO 
REAJUSTE
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do 
artigo 65 da Lei nº 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do 
Edital. 
11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação.
11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os con-
tratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, 
da Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o 
fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/
IBGE para a atualização dos valores.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no 
item 27 do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADO-
RAS
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração 
Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, in-
clusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos, cronogramas e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a compro-
var a impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos 
estipulados;
d) O atraso injustificado entrega dos serviços;
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato;
14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aqui-
escência da Administração e autorização em contrato.
14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;
14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada;
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato;
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhec-
imento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no pro-
cesso administrativo a que se refere o contrato;
e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 
1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;
f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calami-
dade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independen-
temente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao Contratada, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;
g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebi-
das, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela sus-
pensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação;
h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais;
i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente com-
provada, impeditiva da execução do contrato;
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla def-
esa.
14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de au-
torização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acar-
retará a execução da garantia contratual, para ressarcimento da CON-
TRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem 
como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos 
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prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 
neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas 
deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 8.078/1990 (CDC), no Decreto Federal nº 
3.722/2001, na Lei Complementar nº 123/2006 e na Lei nº 8.666/1993, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais 
e municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independente-
mente de suas transcrições.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Ofi-
cial Do Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo 
de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte 
ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento 
que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 
e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito.

Capanema, 29 de outubro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Contratante

JESSICA ROSA DE SOUZA
Representante Legal

ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
Contratada

CONTRATO Nº532/2021
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E HEVERTON CARLOS VEIT - ME

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, 
sem vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-
60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli  
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado HEVERTON 
CARLOS VEIT - ME,CNPJ 20.102.754/0001-60, AV PARANA, 724 
SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, Mu-
nicípio de Capanema/PR,  nesse ato representada pelo Sr(a).  HEVER-
TON CARLOS VEIT , CPF Nº  055.808.409-50, RG Nº 85098195, vêm 
firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.º 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabele-
cidas no Pregão Eletrônico N° 83/2020, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE 
CONTRATO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MIN-
ISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONA-
DOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto
Unidade 
de medida

Quanti-
dade

Preço 
unitário

Preço total

09 1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
PARA MINISTRAR AULAS DE KARATE  
OFERTADAS PARA OS PROJETOS DO 
CRAS E DA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT - ME

H 286,00 27,00 7.722,00

09 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE AULAS DE KARATE ATÉ O LOCAL  
INDICADO PELA SECRETARIA RE-
SPONSÁVEL. 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT - ME

KM 200,00 0,24 48,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar  os serviços solicit-
ados em até 10 (dez dias corridos após a solicitação formal do Departa-
mento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 
ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/
prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos 
do subitem seguinte.
2.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as 
seguintes informações:
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados;
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços;
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços;
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando 
for o caso;
f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/
dos serviços;
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
2.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras 
do Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará 
o respectivo pedido à Contratada, juntamente com a respectiva nota de 
empenho.
2.4. A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento 
e as informações previstas no subitem 2.2.
2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 
ou penalização para a empresa vencedora do certame.
2.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 
contratação e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por 
improbidade administrativa.
2.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 
configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, config-
urando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 
nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção 
das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013.
2.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão 
de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço.
2.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de 
Registro de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser 
digitalizadas, incluídas no sistema disponível  e armazenados em arqui-
vo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do 
Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização 
de órgãos internos e externos.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
3.1. Caberá à Contratada do certame:
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tem-
po, lugar e forma estabelecidos previamente pela Administração Munic-
ipal, nos termos da cláusula segunda deste contrato;
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibili-
dade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas 
e observar a data, horários e local de entrega do objeto/prestação de 
serviços previamente agendado pela Administração Municipal;
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura corre-
spondendo ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento 
da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega 
ou prestação dos serviços;
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, iner-
entes ao objeto do presente contrato;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, 
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os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação;
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo par-
cialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada;
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamen-
to de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços;
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não 
esteja desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da 
Administração.
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os 
ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre out-
ros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/
prestação de serviços.
3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das nor-
mas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços.
3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
Ata de Registro de Preços.
3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a re-
sponsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução da Ata de Registro de Preços.
3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes 
do serviço, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Def-
esa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CON-
TRATADA, por meio de servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO
5.1. O valor do contrato é de R$ 7.770,00(Sete Mil, Setecentos e Setenta 
Reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dire-
tas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de consumo, se-
guro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato.
5.3. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da 
Lei nº 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, 
a partir da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 
da Lei nº 8.666/1993.
6.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 
29/10/2021 e encerramento em 26/04/2022.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Município 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Dotações
Exercício da 
despesa

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da 
despesa

Grupo da fonte

2021 3760 11.002.08.244.0801.2059 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 3840 11.002.08.244.0801.2303 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 3890 11.002.08.244.0801.2313 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 4140 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do 
Edital.
8.2. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma 
parcelada, conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, 
somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos da cláu-
sula nona deste contrato.
8.3. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despe-
sa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não 
tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços.
8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contrata-
da não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido 
deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido.
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
       (6 / 
I = 100)
       365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBI-
MENTO 
9.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for 
concluída, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, 
informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, 
o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, 
cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os ob-
jetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento à CONTRATADA.
9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apre-
sentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departa-
mento de Compras do Município,.
9.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especifi-
cações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação mencio-
nada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo.
9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimba-
das e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Mu-
nicípio.
9.3.  A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos en-
tregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos efetivos 
competentes ou do fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, 
acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de com-
pra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e con-
statar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recu-
sada.
9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.
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9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá 
providenciar a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem 
vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência/Projeto Básico e 
a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento 
do serviço.
9.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, 
para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 
para a empresa contratada.
9.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o rece-
bimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 
seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva 
nota fiscal ao Departamento de Compras do Município.
9.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CON-
TRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das respons-
abilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).
9.9. A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada 
via e-mail para a CONTRATADA.
9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 
definitivo nos termos deste edital ensejará a responsabilização adminis-
trativa dos agentes públicos que se omitirem.
9.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao 
solicitado na forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liq-
uidação e posterior pagamento a partir do momento em que for ent-
regue o restante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme 
termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, 
bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula 
nona deste contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminis-
tração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666/93.
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.
10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscal-
ização do contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que 
se fizer necessária, o(a) servidor(a) Edineia I S Schwenck, para, junto 
ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais 
falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sana-
das no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CON-
TRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.
10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da 
Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autor-
ização e posterior comunicação à CONTRATADA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO 

REAJUSTE
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arti-
go 65 da Lei nº 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 
11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação.
11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os con-
tratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, 
§1°, da Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em 
que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no 
item 27 do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADO-
RAS
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração 
Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, in-
clusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos, cronogramas e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a compro-
var a impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos 
estipulados;
d) O atraso injustificado entrega dos serviços;
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato;
14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aqui-
escência da Administração e autorização em contrato.
14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;
14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada;
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato;
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhec-
imento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no pro-
cesso administrativo a que se refere o contrato;
e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 
1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;
f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calami-
dade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independen-
temente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao Contratada, nesses casos, o direito de optar 
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pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação;
g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebi-
das, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela sus-
pensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação;
h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais;
i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente com-
provada, impeditiva da execução do contrato;
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de au-
torização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acar-
retará a execução da garantia contratual, para ressarcimento da CON-
TRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, 
bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 
neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas 
deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 8.078/1990 (CDC), no Decreto Federal nº 
3.722/2001, na Lei Complementar nº 123/2006 e na Lei nº 8.666/1993, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais 
e municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independente-
mente de suas transcrições.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Ofi-
cial Do Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo 
de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte 
ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento 
que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 
e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito.

Capanema, 29 de outubro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Contratante

    HEVERTON CARLOS VEIT
Representante Legal

HEVERTON CARLOS VEIT - ME
 Contratada

CONTRATO Nº533/2021
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E STEPHANY FEIL MACARI 
09946988950

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, 
sem vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-
60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli  
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado STEPHANY 
FEIL MACARI 09946988950,CNPJ 37.703.621/0001-41, RUA GUA-
PORE, 411 - CEP: 85750000 - BAIRRO: , Município de Planalto/PR,  
nesse ato representada pelo Sr(a).  STEPHANY FEIL MACARI , CPF 
Nº  099.469.889-50, RG Nº 127633746, vêm firmar o presente Contrato 
nos termos das Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico 
N° 83/2020, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE 
CONTRATO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MIN-
ISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONA-
DOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto
Unidade 
de medida

Quanti-
dade

Preço 
unitário

Preço total

22 1 HORA/AULA DE CAPOEIRA, MINISTRA-
DA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 
ÀS  SEGUINTES EXIGÊNCIAS: SEJA FILI-
ADO NA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 
DE CAPOEIRA CBCD E NA FEDERAÇÃO 
PARANAENSE DE CAPOEIRA FEPARCA. 

STEPHA-
NY FEIL 
MACARI

H 268,50 41,00 11.008,50

22 2 DESLOCAMENTO PARA MINISTRAR 
AULAS DE CAPOEIRA ATÉ O LOCAL 
INDICADO  PELA SECRETARIA RE-
SPONSÁVEL. 

STEPHA-
NY FEIL 
MACARI

KM 38,00 0,45 17,10

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar  os serviços solicit-
ados em até 10 (dez dias corridos após a solicitação formal do Departa-
mento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 
ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/
prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos 
do subitem seguinte.
2.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as 
seguintes informações:
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados;
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços;
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços;
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando 
for o caso;
f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/
dos serviços;
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
2.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras 
do Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará 
o respectivo pedido à Contratada, juntamente com a respectiva nota de 
empenho.
2.4. A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento 
e as informações previstas no subitem 2.2.
2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 
ou penalização para a empresa vencedora do certame.
2.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 
contratação e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por 
improbidade administrativa.
2.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 
configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, config-
urando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 
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nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da 
adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas 
na Lei 12.846/2013.
2.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão 
de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço.
2.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de 
Registro de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser 
digitalizadas, incluídas no sistema disponível  e armazenados em ar-
quivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras 
do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscal-
ização de órgãos internos e externos.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
3.1. Caberá à Contratada do certame:
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tem-
po, lugar e forma estabelecidos previamente pela Administração Mu-
nicipal, nos termos da cláusula segunda deste contrato;
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibili-
dade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas 
e observar a data, horários e local de entrega do objeto/prestação de 
serviços previamente agendado pela Administração Municipal;
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura corre-
spondendo ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento 
da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega 
ou prestação dos serviços;
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, iner-
entes ao objeto do presente contrato;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação;
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo par-
cialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada;
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamen-
to de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços;
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não 
esteja desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da 
Administração.
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os 
ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre out-
ros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/
prestação de serviços.
3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das nor-
mas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços.
3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
Ata de Registro de Preços.
3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a re-
sponsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução da Ata de Registro de Preços.
3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes 
do serviço, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Def-
esa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CON-

TRATADA, por meio de servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO
5.1. O valor do contrato é de R$ 11.025,60(Onze Mil e Vinte e Cinco 
Reais e Sessenta Centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou im-
postos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais incidentes, taxa de administração, serviços de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do contrato.
5.3. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da 
Lei nº 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, 
a partir da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 
da Lei nº 8.666/1993.
6.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 
29/10/2021 e encerramento em 26/04/2022.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.  As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Município 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Dotações
Exercício da 
despesa

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da 
despesa

Grupo da fonte

2021 3760 11.002.08.244.0801.2059 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 3840 11.002.08.244.0801.2303 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 3890 11.002.08.244.0801.2313 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 4140 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do 
Edital.
8.2. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma 
parcelada, conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, 
somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos da cláu-
sula nona deste contrato.
8.3. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despe-
sa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não 
tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços.
8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contrata-
da não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido 
deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido.
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
       (6 / 
I = 100)
       365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBI-
MENTO 
9.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for 
concluída, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, 
informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 
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termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, 
cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os ob-
jetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento à CONTRATADA.
9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apre-
sentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departa-
mento de Compras do Município,.
9.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no pra-
zo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação 
da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as espe-
cificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação men-
cionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo.
9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimba-
das e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Mu-
nicípio.
9.3.  A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos en-
tregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos efetivos 
competentes ou do fiscal da ata de registro de preços ou do contra-
to, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 
compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço 
e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser 
recusada.
9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.
9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá prov-
idenciar a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vício 
ou defeito, de acordo com o Termo de Referência/Projeto Básico e a 
solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento 
do serviço.
9.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, 
para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 
para a empresa contratada.
9.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o rece-
bimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 
seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva 
nota fiscal ao Departamento de Compras do Município.
9.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CON-
TRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das respons-
abilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).
9.9. A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada 
via e-mail para a CONTRATADA.
9.10.A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 
definitivo nos termos deste edital ensejará a responsabilização adminis-
trativa dos agentes públicos que se omitirem.
9.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao 
solicitado na forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liq-
uidação e posterior pagamento a partir do momento em que for ent-
regue o restante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme 
termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, 
bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula 
nona deste contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a re-
sponsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios red-
ibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocor-
rência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666/93.
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.
10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscal-
ização do contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que 
se fizer necessária, o(a) servidor(a) Edineia I S Schwenck, para, junto ao 
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais fal-
has ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 
prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATA-
DA, para aplicação das penalidades cabíveis.
10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da 
Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autor-
ização e posterior comunicação à CONTRATADA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO 
REAJUSTE
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arti-
go 65 da Lei nº 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 
11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação.
11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os con-
tratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, 
§1°, da Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em 
que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no 
item 27 do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADO-
RAS
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração 
Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, in-
clusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos, cronogramas e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a compro-
var a impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos 
estipulados;
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d) O atraso injustificado entrega dos serviços;
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato;
14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aqui-
escência da Administração e autorização em contrato.
14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;
14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada;
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato;
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhec-
imento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no pro-
cesso administrativo a que se refere o contrato;
e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 
1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;
f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calami-
dade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independen-
temente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao Contratada, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;
g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebi-
das, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela sus-
pensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação;
h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais;
i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente com-
provada, impeditiva da execução do contrato;
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de au-
torização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acar-
retará a execução da garantia contratual, para ressarcimento da CON-
TRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, 
bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 
neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas 

deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 8.078/1990 (CDC), no Decreto Federal nº 
3.722/2001, na Lei Complementar nº 123/2006 e na Lei nº 8.666/1993, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais 
e municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independente-
mente de suas transcrições.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Ofi-
cial Do Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo 
de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte 
ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que 
não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito.

Capanema, 29 de outubro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Contratante

STEPHANY FEIL MACARI
Representante Legal

STEPHANY FEIL MACARI 09946988950
 Contratada

CONTRATO Nº534/2021
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E I DESCOMPLICA LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem 
vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, a se-
guir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli  Pre-
feito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado I DESCOMPLI-
CA LTDA,CNPJ 17.173.525/0001-21, R PADRE CIRILO, 1513 Q25 L4 
SL 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Capanema/
PR,  nesse ato representada pelo Sr(a).  GABRIELA ALBANEZE , CPF 
Nº  081.516.549-88, RG Nº 96330456 PR, vêm firmar o presente Contra-
to nos termos das Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico 
N° 83/2020, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE 
CONTRATO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MIN-
ISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONA-
DOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto
Unidade 
de medida

Quanti-
dade

Preço 
unitário

Preço 
total

03 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL 
QUE MINISTRE CURSO DE BOLO SIM-
PLES E CONFEITADO AS PARTICIPANTES 
OPORTUNIZANDO O DESENVOLVI-
MENTO E HABILIDADES EM TÉCNICAS 
BASICAS DE COMO PRODUZIR E 
DECORAR BOLOS, COM A SEGUINTE 
DETALHAÇÃO DE SERVIÇOS: NOÇÕES 
DE HIGIENE E MANIPULAÇÃO DE ALI-
MENTOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
UTILIZADOS, TÉCNICAS DE PREPARO:  
MASSAS, RECHEIOS E COBERTURAS, 
TÉCNICAS DE MONTAGEM E DEC-
ORAÇÃO DE BOLOS, NOÇÕES BÁSICAS 
DE COMERCIALIZAÇÃO 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 80,00 44,80 3.584,00
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03 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE BOLO SIMPLES E  CON-
FEITADO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 200,00 0,50 100,00

04 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSION-
AL QUE CAPACITE E QUALIFIQUE AS 
PESSOAS, INSTRUMENTALIZANDO-AS 
COM TÉCNICAS ADEQUADAS PARA A 
PREPARAÇÃO DE DOCES CONFEITADOS 
SEJA PARA COMERCIALIZAÇÃO DOM-
ICILIAR OU INSERÇÃO NO MERCADO 
DE TRABALHO EM CONFEITARIAS, 
PADARIAS, E SIMILARES 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 80,00 44,90 3.592,00

04 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE BOLO CONFEITADO ATÉ 
O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 250,00 0,50 125,00

05 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFIS-
SIONAL QUE MINISTRE CURSOS DE 
PÃES, ROSCAS E BISCOITOS A FIM DE 
OPORTUNIZAR AOS PARTICIPANTES O 
DESENVOLVIMENTO DE CONHECIMEN-
TOS E HABILIDADES PARA PREPARAR 
PÃES, ROSCAS E BISCOITOS UTILIZAN-
DO PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS, 
COM O INTUITO DE OBTER PRODUTOS 
SABOROSOS COM A SEGUINTE 
DETALHAÇÃO DE SERVIÇOS: NOÇÕES 
DE HIGIENE E MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS, UTENSÍLIOS, PRODUTOS E 
MATERIAIS UTILIZADOS, PREPARO DE: 
ROSCAS, PÃES E BISCOITOS 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 80,00 30,00 2.400,00

05 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE PÃES, ROSCAS E BISCO-
ITOS  ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 250,00 0,50 125,00

06 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL 
QUE MINISTRE CURSO DE SALGADOS 
E  CANAPES AFIM DE OPORTUNZAR 
E QUALIFICAR OS PARTICIPANTES 
COM A SEGUINTE DETALHAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: NOÇÕES DE HIGIENE E 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS, EQUI-
PAMENTOS E MATERIAIS UTILIZADOS, 
TÉCNICAS DE PREPARO DE SALGADOS, 
ELABORAÇÃO DE CANAPÉS, NOÇÕES 
DE COMERCIALIZAÇÃO 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 80,00 32,00 2.560,00

06 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE SALGADOS E CANAPES 
ATÉ O LOCAL INDICADO PELA SECRE-
TARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 250,00 0,50 125,00

07 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL 
QUE MINISTRE CURSOS DE MASSAS 
E MOLHOS, LASANHAS, CANELONES, 
RONDELLI, TORTAS SALGADAS 
DIVERSAS, EMPADÃO, QUICHE, 
TORTAS DOCES DE MASSA PODRE A 
FIM DE DESENVOLVER HABILIDADES E 
COMPETÊNCIAS, PARA A PREPA-
RAÇÃO E DECORAÇÃO DE PRATOS 
DA CULINÁRIA TRIVIAL, VISANDO 
A INSERÇÃO NO MERCADO DE TRA-
BALHO E MELHORIAS NA PREPARAÇÃO 
ALIMENTAR. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 80,00 32,00 2.560,00

07 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSOS DE MASSAS E MOLHOS  ATÉ 
O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 250,00 0,50 125,00

08 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROFIS-
SIONAL PARA ATENDER AO CURSO DE 
MUSICALIZAÇÃO, ONDE MINISTRE 
AULAS DE CANTO, VIOLÃO, BAIXO, 
TECLADO, BATERIA, SAFONA, A FIM 
DE DESPERTAR E DESENVOLVER O 
GOSTO PELA MÚSICA, ESTIMULANDO 
E CONTRIBUINDO COM A FORMAÇÃO 
GLOBAL DO SER HUMANO ATRAVÉS 
DE ATIVIDADES LÚDICAS VISANDO O 
DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOA-
MENTO DA PERCEPÇÃO LÚDICA, 
CRIATIVIDADE, COORDENAÇÃO MO-
TORA E DESENVOLVIMENTO CULTURA 
PARA OS PROJETOS SOCIAIS DO CRAS 
E DA ASSISTENCIA SOCIAL. O QUAL 
SERAO TRABALHADOS NESTA FORMA: 
SEGUNDA, QUARTA E SEXTA 2 HORAS 
DE MANHA E 2 HORAS A TARDE E NO 
INTERIOR 8 HORAS. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 980,00 31,00 30.380,00

08 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE AULAS DE CANTO, VIOLÃO, BAIXO, 
TECLADO BATERIA E SANFONA ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 500,00 0,50 250,00

10 1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL QUE 
MINISTRE CURSO DE ARTESANATO, 
BORDADO, CROCHÊ, TRICO, PATCH-
WORK, PINTURA EM TECIDO, TELA 
MADEIRA, VELA, VIDRO, RECICLAVEL, 
PARA DESENVOLVER HABILIDADES E 
TÉCNICAS DIVERSAS DE ARTESANATO 
POSSIBILITANDO A CONSTRUÇÃO DE 
CONDIÇÕES OBJETIVAS/MATERIAIS 
PARA REORGANIZAÇÃO FAMILIAR, 
NO CONTEXTO SOCIAL, A FIM DE 
PROPORCIONAR AUTOSSUSTENTAÇÃO 
E EMANCIPAÇÃO. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 965,8334 24,00 23.180,00

10 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE ARTESANATO ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 200,00 0,50 100,00

11 1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL QUE 
MINISTRE O CURSO DE INCLUSAO DIG-
ITAL/INFORMATICA A FIM DE DESEN-
VOLVER HABILIDADES E COMPETÊN-
CIAS PARA UTILIZAÇÃO DE SOFTWARES 
NECESSÁRIOS PARA INSERÇÃO NO 
MERCADO DE TRABALHO, PROPORCIO-
NANDO TAMBÉM A INCLUSÃO DIGITAL 
QUE AMPLIA A VISÃO DE MUNDO E 
DAS RELAÇÕES SOCIAIS A PARTIR DO 
CONHECIMENTO DE NOVAS TECNOLO-
GIAS QUE OFEREÇA O MATERIAL PARA 
O CURSO. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 700,00 24,00 16.800,00

11 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE INCLUSÃO DIGITAL/ 
INFORMÁTICA ATÉ O LOCAL INDICADO 
PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 200,00 0,50 100,00

12 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL 
QUE OFERTE O CURSO DE ORATÓRIA, 
ONDE APRENDA TÉCNICAS PARA 
FALAR EM PÚBLICO BEM E FAZER 
APRESENTAÇÃO, SUPERANDO O MEDO 
E A TIMIDEZ, MELHORANDO SUA 
COMUNICAÇÃO.  

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 50,00 34,50 1.725,00

12 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE ORATÓRIA  ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 100,00 0,50 50,00

13 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ESPORTES DIVERSOS COMO VOLEI, 
FUTEBOL, HANDEBOL, BASQUETEBOL, 
BETS; HANDEBOL; RÚGBI; BADMIN-
TON; CAÇADOR; NATAÇÃO; XADREZ, 
JOGOS DE MESA (DAMA, TRILHA, RESTA 
UM, DOMINÓ E OUTROS) CROQUÉ; 
TÊNIS DE MESA; GINÁSTICA DE SOLO; 
GINÁSTICA LOCALIZADA, DINÂMICAS. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 1.100,00 23,10 25.410,00

13 2 DESLOCAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ESPORTES DIVERSOS ATÉ 
O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 300,00 0,50 150,00

15 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL 
FORMADO EM PEDAGOGIA (PEDA-
GOGO) PARA PROJETOS SOCIAIS DO 
CRAS E DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL COM A SE-
GUINTE DETALHAÇÃO DE SERVIÇO: EX-
ECUÇÃO E MONITORAMENTO DO PRO-
JETO PEDAGÓGICO; B) COORDENAÇÃO 
E MONITORAMENTO DAS MEDIAÇÕES 
DE ATIVIDADES QUE SERÃO REALIZA-
DAS POR ELE NO PROJETO; C) ANÁLISE, 
APLICAÇÃO E SISTEMATIZAÇÃO DOS 
INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO.
ESTE PROFISSIONAL TAMBÉM SERÁ 
RESPONSÁVEL POR COORDENAR E 
MONITORAR TODO O PROJETO JUNTO 
COM O COORDENADOR. O PROFISSION-
AL DESENVOLVERÁ SUAS ATIVIDADES 
40 HORAS SEMANALMENTE. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 960,00 24,30 23.328,00

15 2 DESLOCAMENTO DE PROFISSIONAL DE 
PEDAGOGIA ATÉ O LOCAL INDICADO 
PELA  SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 500,00 0,50 250,00

18 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA  
MINISTRAR O CURSO DE FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA,  

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 300,00 43,90 13.170,00

18 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE FABRICAÇÃO DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA ATÉ O LOCAL INDICA-
DO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 120,00 0,50 60,00

19 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFISSIONAL CAPACITADO EM MEIO 
AMBIENTE PARA MINISTRAR AULAS 
NOS PROJETOS DO CRAS E DA SECRE-
TARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL COM A SEGUINTE DETAL-
HAÇÃO DE SERVIÇOS: COMPREENDER O 
QUE É MEIO AMBIENTE; DESENVOLVER 
A CONSCIÊNCIA ECOLÓGICA; DISTIN-
GUIR AÇÕES ECOLÓGICAS NOCOTI-
DIANO; TRABALHAR ATIVIDADES 
VOLTADAS AO MEIO AMBIENTE DE 
COMO PRESERVAR E CUIDAR  

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 500,00 44,90 22.450,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar  os serviços solicit-
ados em até 10 (dez dias corridos após a solicitação formal do Departa-
mento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 
ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/
prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos 
do subitem seguinte.
2.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as 
seguintes informações:
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante;
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b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados;
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços;
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços;
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando 
for o caso;
f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/
dos serviços;
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
2.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras 
do Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará 
o respectivo pedido à Contratada, juntamente com a respectiva nota de 
empenho.
2.4. A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento 
e as informações previstas no subitem 2.2.
2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 
ou penalização para a empresa vencedora do certame.
2.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 
contratação e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por 
improbidade administrativa.
2.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 
configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, config-
urando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 
nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção 
das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013.
2.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão 
de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço.
2.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de 
Registro de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser 
digitalizadas, incluídas no sistema disponível  e armazenados em ar-
quivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras 
do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscal-
ização de órgãos internos e externos.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
3.1. Caberá à Contratada do certame:
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tem-
po, lugar e forma estabelecidos previamente pela Administração Mu-
nicipal, nos termos da cláusula segunda deste contrato;
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibili-
dade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas 
e observar a data, horários e local de entrega do objeto/prestação de 
serviços previamente agendado pela Administração Municipal;
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura corre-
spondendo ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento 
da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega 
ou prestação dos serviços;
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, iner-
entes ao objeto do presente contrato;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação;
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo par-
cialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada;
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamen-
to de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços;
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não 
esteja desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da 

Administração.
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os 
ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre out-
ros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/
prestação de serviços.
3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das nor-
mas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços.
3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
Ata de Registro de Preços.
3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a re-
sponsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução da Ata de Registro de Preços.
3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes 
do serviço, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Def-
esa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CON-
TRATADA, por meio de servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO
5.1. O valor do contrato é de R$ 172.699,00(Cento e Setenta e Dois Mil, 
Seiscentos e Noventa e Nove Reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou im-
postos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais incidentes, taxa de administração, serviços de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do contrato.
5.3. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da 
Lei nº 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, 
a partir da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 
da Lei nº 8.666/1993.
6.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 
29/10/2021 e encerramento em 26/04/2022.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.  As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Município 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Dotações
Exercício da 
despesa

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da 
despesa

Grupo da fonte

2021 3760 11.002.08.244.0801.2059 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 3840 11.002.08.244.0801.2303 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 3890 11.002.08.244.0801.2313 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 4140 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do 
Edital.
8.2. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma 
parcelada, conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, 
somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos da cláu-
sula nona deste contrato.
8.3. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despe-
sa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não 
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tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços.
8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contrata-
da não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido 
deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, apli-
cando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido.
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
       (6 / 
I = 100)
       365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBI-
MENTO 
9.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for 
concluída, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, 
informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, 
o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, 
cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os ob-
jetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento à CONTRATADA.
9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apre-
sentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departa-
mento de Compras do Município,.
9.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no pra-
zo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação 
da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as espe-
cificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação men-
cionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo.
9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimba-
das e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Mu-
nicípio.
9.3.  A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos en-
tregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos efetivos 
competentes ou do fiscal da ata de registro de preços ou do contra-
to, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 
compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço 
e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser 
recusada.
9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.
9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá prov-
idenciar a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vício 
ou defeito, de acordo com o Termo de Referência/Projeto Básico e a 
solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento 
do serviço.
9.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, 
para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 
para a empresa contratada.
9.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o rece-
bimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 
seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva 
nota fiscal ao Departamento de Compras do Município.
9.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CON-
TRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das respons-
abilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).
9.9. A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada 
via e-mail para a CONTRATADA.
9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 
definitivo nos termos deste edital ensejará a responsabilização adminis-
trativa dos agentes públicos que se omitirem.
9.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao 
solicitado na forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liq-
uidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entreg-
ue o restante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme 
termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, 
bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula 
nona deste contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a re-
sponsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios red-
ibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocor-
rência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666/93.
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.
10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscal-
ização do contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que 
se fizer necessária, o(a) servidor(a) Edineia I S Schwenck, para, junto ao 
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais fal-
has ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 
prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATA-
DA, para aplicação das penalidades cabíveis.
10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da 
Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autor-
ização e posterior comunicação à CONTRATADA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO 
REAJUSTE
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arti-
go 65 da Lei nº 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 
11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação.
11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os con-
tratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, 
da Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
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o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no 
item 27 do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADO-
RAS
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração 
Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, in-
clusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos, cronogramas e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a compro-
var a impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos 
estipulados;
d) O atraso injustificado entrega dos serviços;
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato;
14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aqui-
escência da Administração e autorização em contrato.
14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;
14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada;
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato;
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhec-
imento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no pro-
cesso administrativo a que se refere o contrato;
e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 
1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;
f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calami-
dade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independen-
temente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao Contratada, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;
g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebi-
das, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela sus-
pensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação;
h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais;
i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente com-

provada, impeditiva da execução do contrato;
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla def-
esa.
14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de au-
torização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acar-
retará a execução da garantia contratual, para ressarcimento da CON-
TRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, 
bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 
neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas 
deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 8.078/1990 (CDC), no Decreto Federal nº 
3.722/2001, na Lei Complementar nº 123/2006 e na Lei nº 8.666/1993, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais 
e municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independente-
mente de suas transcrições.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Ofi-
cial Do Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo 
de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte 
ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que 
não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito.

Capanema, 29 de outubro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Contratante

GABRIELA ALBANEZE
Representante Legal

I DESCOMPLICA LTDA
Contratada

1º ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  inscrito com o  CNPJ sob o nº 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ 
e do outro lado a Empresa ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN , 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 27.452.608/0001-03, situada a R OTA-
VIO FRANCISCO DE MATTOS, 1330  - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, cidade de Capanema/PR,  neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN, inscrito(a) no CPF nº 
004.402.659-59, residente e domiciliado(a) em , 0  - CEP:  - BAIRRO: 
, na cidade de / na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado 



25 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

QUINTA-FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 2021 - EDIÇÃO 0850

entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo 
Licitatório Pregão Eletrônico nº 83/2020, Ata de Registro de Preços  
nº 505/2020, em conformidade com a cláusula nona,  item 9.2.1. Por 
razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em  
30/10/2020,  resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação 
em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços   de  Prestação de Serviço  nº 
505/2020, celebrado entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão 
Eletrônico nº 83/2020, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao requeri-
mento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal,  re-
solvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo 
de validade de 180 (cento e oitenta) dias, conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto
Unidade de 
medida

Quantidade Preço 
unitário

Preço total

24 1 CONTRATAÇÃO DE UMA 
PROFISSIONAL PARA PRESTAÇAO 
DE SERVIÇO DE  HIDROGINAS-
TICA PARA ATENDER IDOSOS, 
CRIANÇAS E A POPULAÇAO EM 
GERAL. 

ANA 
GLEDES M. 
DAGOSTIN

H 1.044,00 20,00 20.880,00

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR DA RESCISÃO 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 20.880,00 
(Vinte mil, oi-tocentos e oitenta reais)
 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-
resentantes dos contraentes,  em duas vias de igual teor e forma.
  
Capanema-PR, 29 de outubro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Contratante

ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN
Representante Legal

ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 
Contratada

1º ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  inscrito com o  CNPJ sob o nº 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 
LTDA -ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.632.453/0001-91, situada 
a RUA PONTA GROSSA - EDIFICIO CAVAGNOLI, 1720 SALA 13 1º 
ANDAR - CEP: 85605110 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Francisco 
Beltrão/PR,  neste ato representada pelo(a) Sr(a)ALESANDRA BER-
TOL NORONHA, inscrito(a) no CPF nº 077.251.639-13, residente e 
domiciliado(a) em RUA PAPA PIO XII, 100 CASA - CEP: 85604230 
- BAIRRO: CANGO, na cidade de Francisco Beltrão/PR na qualidade 
de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Re-
scisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico 
nº83/2020, Ata de Registro de Preços  nº 506/2020, em conformidade 
com a cláusula nona,  item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata 
de Registro de Preços firmada em  30/10/2020,  resolvendo rescindir o 
referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e 
Condições Seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços   de  Prestação de Serviço  nº 
506/2020, celebrado entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão 
Eletrônico nª 83/2020, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 

CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requeri-
mento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal,  re-
solvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo 
de validade de 180(Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto
Unidade 
de medida

Quan-
tidade

Preço 
unitário

Preço 
total

14 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFIS-
SIONAL CAPACITADO EM REFORÇO 
ESCOLAR PARA MINISTRAR AULAS NOS 
PROJETOS DO CRAS E DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

CURSOS 
PROFIS-
SIONAL-
IZANTES 
OMEGA 
LTDA ME

H 600,00 24,40 14.640,00

16 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL 
PARA MINISTRAR CURSO DE MANICURE 
E   PEDICURE ONDE POSSA PROPICIAR 
CONDIÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO 
DE COMPETÊNCIAS NECESSÁRIAS AO 
EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE MANICURE 
E PEDICURE E PROPORCIONAR OPÇÃO 
PARA O AUMENTO DA RENDA FAMILIAR 
POR MEIO DA PROFISSÃO E PROMOV-
ER POR MEIO DE VALORIZAÇÃO DA 
ESTÉTICA PESSOAL, DO AUMENTO DA 
AUTOESTIMA, DOS CUIDADOS COM 
HIGIENE PESSOAL E MELHORIA DA QUAL-
IDADE DE VIDA. 

CURSOS 
PROFIS-
SIONAL-
IZANTES 
OMEGA 
LTDA ME

H 160,00 39,00 6.240,00

16 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CURSO DE MANICURE E PEDICURE ATÉ 
O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

CURSOS 
PROFIS-
SIONAL-
IZANTES 
OMEGA 
LTDA ME

KM 100,00 0,50 50,00

23 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E  
ASSESSORIA NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, NO QUE TANGE A DESEMPENHAR 
O SERVIÇO SOCIAL TAIS COMO ( CAPAC-
ITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA REDE E 
OS CONSELHEIROS MUNICIPAIS (CMAS, 
CMDCA, CT) E DEMAIS EQUIPES DE TRA-
BALHO EFETIVANDO O SUAS, ATRAVÉS 
DO DESEMPENHO DE PROGRAMAS, PRO-
JETOS, SERVIÇOS E AÇÕES DE PROTEÇÃO 
BÁSICA O DE PROTEÇÃO ESPECIAL, 
GARANTINDO OS DIREITOS, NO PRO-
CESSO DE CONSTRUÇÃO DE CIDADA-
NIA. • ASSESSORIA EM PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DOS PROGRAMAS FEDERAIS, DO 
DEMONSTRATIVO FISICO-FINANCEIRO. • 
ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; PLANO DE AÇÃO 
ANUAL; RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO; 
PLANO DE APLICAÇÃO PARA UTI-
LIZAÇÃO DE RECURSOS • ELABORAÇÃO 
DE CENSO SUAS – CRAS, • ELABORAÇÃO 
DO COFINANCIAMENTO DO GOVERNO 
FEDERAL • MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS 
INFORMATIZADOS, ENTRE OUTROS. • AD-
EQUAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL À 
LEGISLAÇÃO DO SUAS. • ORIENTAÇÃO NO 
QUE SE REFERE AO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTA-
LECIMENTO DE VÍNCULOS, GESTÃO DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, VIGILÂNCIA 
SOCIASSISTENCIAL E CONSELHOS MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CURSOS 
PROFIS-
SIONAL-
IZANTES 
OMEGA 
LTDA ME

H 492,00 38,40 18.892,80

23 2 DESLOCAMENTO PARA PRESTAR CON-
SULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA DE  
ASSISTÊNCIA SOCIAL ATÉ O LOCAL INDI-
CADO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

CURSOS 
PROFIS-
SIONAL-
IZANTES 
OMEGA 
LTDA ME

KM 180,00 0,39 70,20

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 39.893,00 
(Trinta e nove mil, oitocentos e noventa e três reais).

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-
resentantes dos contraentes,  em duas vias de igual teor e forma.
  
Capanema-PR, 29 de outubro de  2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Contratante

ALESANDRA BERTOL NORONHA
Representante Legal

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME
Contratada

1º ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ES-
COLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
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O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  inscrito com o  CNPJ sob o nº 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ 
e do outro lado a Empresa ESCOLA DE ARTES FORCE PERFOR-
MANCE EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 19.224.408/0001-75, 
situada a AV BRUNO ZUTTION, 3177 - CEP: 85770000 - BAIRRO: 
CENTRO, cidade de Realeza/PR,  neste ato representada pelo(a) Sr(a)
JESSICA ROSA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF nº 074.716.229-89, 
residente e domiciliado(a) em AVENIDA BRUNO ZUTTION, 3405 - 
CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Realeza/PR na qual-
idade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrôni-
co nº83/2020, Ata de Registro de Preços  nº 507/2020, em conformidade 
com a cláusula nona,  item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata 
de Registro de Preços firmada em  30/10/2020,  resolvendo rescindir o 
referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e 
Condições Seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços   de  Prestação de Serviço  nº 
507/2020, celebrado entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão 
Eletrônico nª 83/2020, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requeri-
mento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal,  re-
solvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo 
de validade de 180 (Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto
Unidade 
de medida

Quanti-
dade

Preço 
unitário

Preço 
total

01 1 CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA 
A REALIZAÇÃO DE CONFERÊNCIAS DA  
CRIANÇA E ADOLESCENTE, PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA, DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E DA MULHER, JUNTO A SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
COM CARGA HORÁRIA DE 16 HORAS 
CADA, COM A SEGUINTE DETALHAÇÃO 
DOS SERVIÇOS: MINISTRAR PALESTRA 
MAGNA. ORGANIZAÇÃO E COORDE-
NAÇÃO DAS PLENÁRIAS TEMATICAS. 
COORDENAÇÃO DA PLENÁRIA FINAL. 
ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DA 
CONFERÊNCIA. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFOR-
MACE 
EIRELI

H 74,00 37,00 2.738,00

02 1 CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA 
O TEMA QUALIDADE DE VIDA, QUE 
OFEREÇA TEMAS MOTIVACIONAIS, 
FELICIDADE, CULTURA, LIBERDADE, MU-
DANÇAS DE HABITOS, PROSPERIDADE DA 
FAMÍLIA COM DINAMICAS EM GRUPOS, 
DESTINADOS A 3ª IDADE E USUÁRIOS DOS 
SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFOR-
MACE 
EIRELI

H 52,00 21,00 1.092,00

02 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
PALESTRA DE QUALIDADE DE VIDA  ATÉ 
O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFOR-
MACE 
EIRELI

KM 150,00 0,40 60,00

20 1 ORIENTADOR/EDUCADOR SOCIAL - PAIF 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO  
INTEGRAL A FAMÍLIAS E O SCFV SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS : EXECUÇÃO NOS CRAS – 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. CONTEÚDO: 1 - GRUPO COM 
FAMÍLIAS EM DESCUMPRIMENTO DE 
CONDICIONALIDADES DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA; 2 - OFICINAS COM 
FAMÍLIAS; 3 - BUSCA ATIVA/VISITA 
DOMICILIAR (REALIZAR E ACOMPANHAR 
ENCAMINHAMENTOS DIVERSOS E ASSE-
GURAR A PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS 
NO SERVIÇO); 4 -AÇÕES COMUNITÁRIAS; 
5 -PLANEJAMENTO 6 - RELATÓRIOS DE 
ATIVIDADES. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFOR-
MACE 
EIRELI

H 1.012,70 19,00 19.241,30

20 2 DESLOCAMENTO PARA TRABALHOS DE 
ORIENTADOR/EDUCADOR SOCIAL ATÉ 
O LOCAL   INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFOR-
MACE 
EIRELI

KM 500,00 0,33 165,00

21 1 INSTRUTOR/MONITOR PARA MINISTRAR 
OFICINAS DE TEATRO REQUISITOS:  EX-
PERIÊNCIA DE UM ANO NO EXERCÍCIO DE 
ATIVIDADES DESCRITAS PARA A FUNÇÃO: 
COMO AULAS DE INTEPRETAÇAÕ EX-
PRESSAO VOCAL E CORPORAL, HISTÓRIA 
DO TEATRO, ANALISE DRAMATURGICA E 
MONTAGEM TEATRAL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFOR-
MACE 
EIRELI

H 400,00 29,00 11.600,00

21 2 DESLOCAMENTO PARA MINISTRAR AULAS 
DE TEATRO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA   
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFOR-
MACE 
EIRELI

KM 200,00 0,35 70,00

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 34.966,30 
(Trinta e quatro mil, novecentos e sessenta e seis reais e trinta centavos)
 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-
resentantes dos contraentes,  em duas vias de igual teor e forma.
  
Capanema-PR, 29 de outubro de  2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Contratante

JESSICA ROSA DE SOUZA
Representante Legal

ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI
Contratada

1º ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  inscrito com o  CNPJ sob o nº 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ 
e do outro lado a Empresa HEVERTON CARLOS VEIT - ME, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o n.º 20.102.754/0001-60, situada a AV PARANA, 
724 SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, ci-
dade de Capanema/PR,  neste ato representada pelo(a) Sr(a)HEVER-
TON CARLOS VEIT, inscrito(a) no CPF nº 055.808.409-50, residente 
e domiciliado(a) em AVENIDA UBIRAJARA, 596 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: SÃO JOSE OPERARIO, na cidade de Capanema/PR na qual-
idade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico 
nº83/2020, Ata de Registro de Preços  nº 508/2020, em conformidade 
com a cláusula nona,  item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata 
de Registro de Preços firmada em  30/10/2020,  resolvendo rescindir o 
referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e 
Condições Seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços   de  Prestação de Serviço  nº 
508/2020, celebrado entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão 
Eletrônico nª 83/2020, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requeri-
mento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal,  re-
solvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo 
de validade de 180(Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto
Unidade 
de medida

Quanti-
dade

Preço 
unitário

Preço 
total

09 1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
PARA MINISTRAR AULAS DE KARATE  
OFERTADAS PARA OS PROJETOS DO 
CRAS E DA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT

H 286,00 27,00 7.722,00

09 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE AULAS DE KARATE ATÉ O LOCAL  
INDICADO PELA SECRETARIA RE-
SPONSÁVEL. 

KM 200,00 0,24 48,00

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 7.770,00 (Oito 
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Mil, Cento e Quarenta e Oito Reais)
 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-
resentantes dos contraentes,  em duas vias de igual teor e forma.
  
Capanema-PR, 29 de outubro de  2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Contratante

HEVERTON CARLOS VEIT
Representante Legal

HEVERTON CARLOS VEIT - ME
Contratada

1º ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  inscrito com o  CNPJ sob o nº 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa STEPHANY FEIL MACARI 09946988950, in-
scrita no CNPJ/MF sob o n.º 37.703.621/0001-41, situada a RUA GUA-
PORE, 411 - CEP: 85750000 - BAIRRO: , cidade de Planalto/PR,  neste 
ato representada pelo(a) Sr(a)STEPHANY FEIL MACARI, inscrito(a) 
no CPF nº 099.469.889-50, residente e domiciliado(a) em , na cidade 
de / na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este 
Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 
Eletrônico nº83/2020, Ata de Registro de Preços  nº 509/2020, em con-
formidade com a cláusula nona,  item 9.2.1. Por razões de interesse pú-
blico da Ata de Registro de Preços firmada em  30/10/2020,  resolvendo 
rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as 
cláusulas e Condições Seguintes:

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços   de  Prestação de Serviço  nº 
509/2020, celebrado entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão 
Eletrônico nª 83/2020, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requeri-
mento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal,  re-
solvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo 
de validade de 180(Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto
Unidade de 
medida

Quanti-
dade

Preço 
unitário

Preço 
total

22 1 HORA/AULA DE CAPOEIRA, MINISTRA-
DA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS  
SEGUINTES EXIGÊNCIAS: SEJA FILIADO 
NA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
CAPOEIRA CBCD E NA FEDERAÇÃO 
PARANAENSE DE CAPOEIRA FEPARCA. 

STEPHA-
NY FEIL 
MACARI

H 268,50 41,00 11.008,50

22 2 DESLOCAMENTO PARA MINISTRAR 
AULAS DE CAPOEIRA ATÉ O LOCAL 
INDICADO  PELA SECRETARIA RE-
SPONSÁVEL. 

STEPHA-
NY FEIL 
MACARI

KM 38,00 0,45 17,10

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 11.025,60 
(Onze mil, vinte e cinco reais)
 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-
resentantes dos contraentes,  em duas vias de igual teor e forma.
  
Capanema-PR, 29 de outubro de  2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Contratante

STEPHANY FEIL MACARI
Representante Legal

STEPHANY FEIL MACARI 09946988950
Contratada

1º ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E I 
DESCOMPLICA LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  inscrito com o  CNPJ sob o nº 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa I DESCOMPLICA LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 17.173.525/0001-21, situada a R PADRE CIRILO, 1513 Q25 
L4 SL 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/
PR,  neste ato representada pelo(a) Sr(a)GABRIELA ALBANEZE, in-
scrito(a) no CPF nº 081.516.549-88, residente e domiciliado(a) em RUA 
RIO DE JANEIRO, 1059 -CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm jus-
to e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao 
Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº83/2020, Ata de Registro de 
Preços  nº 510/2020, em conformidade com a cláusula nona,  item 9.2.1. 
Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em  
30/10/2020,  resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em 
contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes:

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços   de  Prestação de Serviço  nº 
510/2020, celebrado entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão 
Eletrônico nª 83/2020, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requeri-
mento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal,  re-
solvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo 
de validade de 180 (Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto
Unidade 
de medida

Quanti-
dade

Preço 
unitário

Preço 
total

03 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFIS-
SIONAL QUE MINISTRE CURSO DE 
BOLO SIMPLES E CONFEITADO AS 
PARTICIPANTES OPORTUNIZANDO O 
DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES 
EM TÉCNICAS BASICAS DE COMO 
PRODUZIR E DECORAR BOLOS, COM A 
SEGUINTE DETALHAÇÃO DE SERVIÇOS: 
NOÇÕES DE HIGIENE E MANIPULAÇÃO 
DE ALIMENTOS, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS UTILIZADOS, TÉCNICAS DE 
PREPARO:  MASSAS, RECHEIOS E COBER-
TURAS, TÉCNICAS DE MONTAGEM 
E DECORAÇÃO DE BOLOS, NOÇÕES 
BÁSICAS DE COMERCIALIZAÇÃO 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 80,00 44,80 3.584,00

03 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE BOLO SIMPLES E  CON-
FEITADO ATÉ O LOCAL INDICADO 
PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 200,00 0,50 100,00

04 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSION-
AL QUE CAPACITE E QUALIFIQUE AS 
PESSOAS, INSTRUMENTALIZANDO-AS 
COM TÉCNICAS ADEQUADAS PARA A 
PREPARAÇÃO DE DOCES CONFEITADOS 
SEJA PARA COMERCIALIZAÇÃO DOM-
ICILIAR OU INSERÇÃO NO MERCADO 
DE TRABALHO EM CONFEITARIAS, 
PADARIAS, E SIMILARES 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 80,00 44,90 3.592,00

04 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE BOLO CONFEITADO ATÉ 
O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 250,00 0,50 125,00

05 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFIS-
SIONAL QUE MINISTRE CURSOS DE 
PÃES, ROSCAS E BISCOITOS A FIM DE 
OPORTUNIZAR AOS PARTICIPANTES O 
DESENVOLVIMENTO DE CONHECIMEN-
TOS E HABILIDADES PARA PREPARAR 
PÃES, ROSCAS E BISCOITOS UTILIZAN-
DO PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS, 
COM O INTUITO DE OBTER PRODUTOS 
SABOROSOS COM A SEGUINTE 
DETALHAÇÃO DE SERVIÇOS: NOÇÕES 
DE HIGIENE E MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS, UTENSÍLIOS, PRODUTOS E 
MATERIAIS UTILIZADOS, PREPARO DE: 
ROSCAS, PÃES E BISCOITOS 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 80,00 30,00 2.400,00

05 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE PÃES, ROSCAS E BISCO-
ITOS  ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 250,00 0,50 125,00
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06 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL 
QUE MINISTRE CURSO DE SALGADOS 
E  CANAPES AFIM DE OPORTUNZAR 
E QUALIFICAR OS PARTICIPANTES 
COM A SEGUINTE DETALHAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: NOÇÕES DE HIGIENE E 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS, EQUI-
PAMENTOS E MATERIAIS UTILIZADOS, 
TÉCNICAS DE PREPARO DE SALGADOS, 
ELABORAÇÃO DE CANAPÉS, NOÇÕES 
DE COMERCIALIZAÇÃO 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 80,00 32,00 2.560,00

06 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE SALGADOS E CANAPES 
ATÉ O LOCAL INDICADO PELA SECRE-
TARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 250,00 0,50 125,00

07 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL 
QUE MINISTRE CURSOS DE MASSAS 
E MOLHOS, LASANHAS, CANELONES, 
RONDELLI, TORTAS SALGADAS 
DIVERSAS, EMPADÃO, QUICHE, 
TORTAS DOCES DE MASSA PODRE A 
FIM DE DESENVOLVER HABILIDADES E 
COMPETÊNCIAS, PARA A PREPA-
RAÇÃO E DECORAÇÃO DE PRATOS 
DA CULINÁRIA TRIVIAL, VISANDO 
A INSERÇÃO NO MERCADO DE TRA-
BALHO E MELHORIAS NA PREPARAÇÃO 
ALIMENTAR. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 80,00 32,00 2.560,00

07 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSOS DE MASSAS E MOLHOS  ATÉ 
O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 250,00 0,50 125,00

08 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROFIS-
SIONAL PARA ATENDER AO CURSO DE 
MUSICALIZAÇÃO, ONDE MINISTRE 
AULAS DE CANTO, VIOLÃO, BAIXO, 
TECLADO, BATERIA, SAFONA, A FIM 
DE DESPERTAR E DESENVOLVER O 
GOSTO PELA MÚSICA, ESTIMULANDO 
E CONTRIBUINDO COM A FORMAÇÃO 
GLOBAL DO SER HUMANO ATRAVÉS 
DE ATIVIDADES LÚDICAS VISANDO O 
DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOA-
MENTO DA PERCEPÇÃO LÚDICA, 
CRIATIVIDADE, COORDENAÇÃO MO-
TORA E DESENVOLVIMENTO CULTURA 
PARA OS PROJETOS SOCIAIS DO CRAS 
E DA ASSISTENCIA SOCIAL. O QUAL 
SERAO TRABALHADOS NESTA FORMA: 
SEGUNDA, QUARTA E SEXTA 2 HORAS 
DE MANHA E 2 HORAS A TARDE E NO 
INTERIOR 8 HORAS. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 980,00 31,00 30.380,00

08 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE AULAS DE CANTO, VIOLÃO, BAIXO, 
TECLADO BATERIA E SANFONA ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 500,00 0,50 250,00

10 1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL QUE 
MINISTRE CURSO DE ARTESANATO, 
BORDADO, CROCHÊ, TRICO, PATCH-
WORK, PINTURA EM TECIDO, TELA 
MADEIRA, VELA, VIDRO, RECICLAVEL, 
PARA DESENVOLVER HABILIDADES E 
TÉCNICAS DIVERSAS DE ARTESANATO 
POSSIBILITANDO A CONSTRUÇÃO DE 
CONDIÇÕES OBJETIVAS/MATERIAIS 
PARA REORGANIZAÇÃO FAMILIAR, 
NO CONTEXTO SOCIAL, A FIM DE 
PROPORCIONAR AUTOSSUSTENTAÇÃO 
E EMANCIPAÇÃO. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 965,8334 24,00 23.180,00

10 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE ARTESANATO ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 200,00 0,50 100,00

11 1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
QUE MINISTRE O CURSO DE INCLU-
SAO DIGITAL/INFORMATICA A FIM 
DE DESENVOLVER HABILIDADES E 
COMPETÊNCIAS PARA UTILIZAÇÃO DE 
SOFTWARES NECESSÁRIOS PARA IN-
SERÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO, 
PROPORCIONANDO TAMBÉM A IN-
CLUSÃO DIGITAL QUE AMPLIA A VISÃO 
DE MUNDO E DAS RELAÇÕES SOCIAIS 
A PARTIR DO CONHECIMENTO DE 
NOVAS TECNOLOGIAS QUE OFEREÇA O 
MATERIAL PARA O CURSO. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 700,00 24,00 16.800,00

11 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE INCLUSÃO DIGITAL/ IN-
FORMÁTICA ATÉ O LOCAL INDICADO 
PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 200,00 0,50 100,00

12 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL 
QUE OFERTE O CURSO DE ORATÓRIA, 
ONDE APRENDA TÉCNICAS PARA 
FALAR EM PÚBLICO BEM E FAZER 
APRESENTAÇÃO, SUPERANDO O MEDO 
E A TIMIDEZ, MELHORANDO SUA 
COMUNICAÇÃO.  

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 50,00 34,50 1.725,00

12 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE ORATÓRIA  ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 100,00 0,50 50,00

13 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ESPORTES DIVERSOS COMO VOLEI, 
FUTEBOL, HANDEBOL, BASQUETEBOL, 
BETS; HANDEBOL; RÚGBI; BADMIN-
TON; CAÇADOR; NATAÇÃO; XADREZ, 
JOGOS DE MESA (DAMA, TRILHA, RESTA 
UM, DOMINÓ E OUTROS) CROQUÉ; 
TÊNIS DE MESA; GINÁSTICA DE SOLO; 
GINÁSTICA LOCALIZADA, DINÂMICAS. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 1.100,00 23,10 25.410,00

13 2 DESLOCAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ESPORTES DIVERSOS ATÉ 
O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 300,00 0,50 150,00

15 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL 
FORMADO EM PEDAGOGIA (PEDA-
GOGO) PARA PROJETOS SOCIAIS DO 
CRAS E DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL COM A SE-
GUINTE DETALHAÇÃO DE SERVIÇO: EX-
ECUÇÃO E MONITORAMENTO DO PRO-
JETO PEDAGÓGICO; B) COORDENAÇÃO 
E MONITORAMENTO DAS MEDIAÇÕES 
DE ATIVIDADES QUE SERÃO REALIZA-
DAS POR ELE NO PROJETO; C) ANÁLISE, 
APLICAÇÃO E SISTEMATIZAÇÃO DOS 
INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO.
ESTE PROFISSIONAL TAMBÉM SERÁ 
RESPONSÁVEL POR COORDENAR E 
MONITORAR TODO O PROJETO JUNTO 
COM O COORDENADOR. O PROFISSION-
AL DESENVOLVERÁ SUAS ATIVIDADES 
40 HORAS SEMANALMENTE. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 960,00 24,30 23.328,00

15 2 DESLOCAMENTO DE PROFISSIONAL DE 
PEDAGOGIA ATÉ O LOCAL INDICADO 
PELA  SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 500,00 0,50 250,00

18 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA  
MINISTRAR O CURSO DE FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA,  

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 300,00 43,90 13.170,00

18 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE FABRICAÇÃO DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA ATÉ O LOCAL INDICA-
DO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

KM 120,00 0,50 60,00

19 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFISSIONAL CAPACITADO EM MEIO 
AMBIENTE PARA MINISTRAR AULAS 
NOS PROJETOS DO CRAS E DA SECRE-
TARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL COM A SEGUINTE DETAL-
HAÇÃO DE SERVIÇOS: COMPREENDER 
O QUE É MEIO AMBIENTE; DESEN-
VOLVER A CONSCIÊNCIA ECOLÓGICA; 
DISTINGUIR AÇÕES ECOLÓGICAS 
NOCOTIDIANO; TRABALHAR ATIVI-
DADES VOLTADAS AO MEIO AMBIENTE 
DE COMO PRESERVAR E CUIDAR  

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS

H 500,00 44,90 22.450,00

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 172.699,00 
(Cento e Setenta e Dois Mil, Seiscentos e Noventa e Nove Reais)
 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-
resentantes dos contraentes,  em duas vias de igual teor e forma.
  
Capanema-PR, 29 de outubro de  2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Contratante

GABRIELA ALBANEZE
Representante Legal

I DESCOMPLICA LTDA
Contratada

DECRETO Nº 6.981, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 584.550,00.
 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal nº 1.756, 
de 11 de novembro de 2020 e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964,

DECRETA:

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de 
R$ 584.550,00 (quinhentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e cinquen-
ta reais), conforme classificação funcional programática abaixo:

DECRETOS
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ÓRGÃO: 04.00 – JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
UNIDADE: 04.01 – JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
ATIVIDADE: 05.122.0402.2-029 – JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
CONTA/ELEMENTO: 0290 - 31.90.11.00.00 – VENC E VANT FIXAS 
– PESSOAL CIVIL
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX-
ERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 1.000,00 (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 05.00–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 – ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO
CONTA/ELEMENTO: 0340 - 31.90.11.00.00 – VENC E VANT FIXAS 
– PESSOAL CIVIL
FONTE RECURSO: 510 – TAXAS – EXERCÍCIO DE PODER DE 
POLÍCIA – EXERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 5.000,00 (recurso por cancelamento)

ÓRGÃO: 05.00–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 – ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO
CONTA/ELEMENTO: 0370 - 31.90.94.00.00 – INDENIZ E RESTITU-
IÇÕES TRABALHISTAS
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX-
ERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 500,00 (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 05.00–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 – ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO
CONTA/ELEMENTO: 0440 - 33.90.36.00.00 – OUT SERV TERC – 
PESSOA FÍSICA
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX-
ERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 30.000,00 (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES
UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 – ATIV DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL - MANUTENÇÃO
CONTA/ELEMENTO: 0810 - 31.90.94.00.00 – INDENIZ E RESTITU-
IÇÕES TRABALHISTAS
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX-
ERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 1.000,00 (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES
UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 – ATIV DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL - MANUTENÇÃO
CONTA/ELEMENTO: 760 - 31.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PA-
TRONAIS
FONTE RECURSO: 103 – 5% SOBRE TRANSF. CONSTITUCIONAIS 
FUNDEB – EX CORRENTE
VALOR: R$ 35.000,00 (recurso por cancelamento)
CONTA/ELEMENTO: 940 - 33.90.39.00.00 – OUT SERV TERC – PES-
SOA JURÍDICA
FONTE RECURSO: 103 – 5% SOBRE TRANSF. CONSTITUCIONAIS 
FUNDEB – EX CORRENTE
VALOR: R$ 40.000,00 (recurso por cancelamento)

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES
UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-114 – ATIV DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL - FUNDEB
CONTA/ELEMENTO: 1120 - 31.90.94.00.00 – INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX-
ERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 9.000,00 (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES
UNIDADE: 07.02 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
ATIVIDADE: 27.812.2701.2-272 – ATIVIDADES DO DEPTO DE ES-
PORTES
CONTA/ELEMENTO: 1490 - 31.90.11.00.00 – VENC E VANT FIXAS 
– PESSOAL CIVIL
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX-
ERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 08.00–SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS
UNIDADE: 08.02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
ATIVIDADE: 15.452.1501.2-154 – ATIVIDADES DO DEPARTAMEN-
TO DE SERVIÇOS URBANOS
CONTA/ELEMENTO: 1951 - 31.90.11.00.00 – VENC E VANTAGENS 
FIXAS – PESSOAL CIVIL
FONTE RECURSO: 511 – TAXAS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
EXERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 95.000,00 (recurso por cancelamento) 
CONTA/ELEMENTO: 1961 - 31.90.16.00.00 – OUT DESP VARIÁVEIS 
– PESSOAL CIVIL
FONTE RECURSO: 511 – TAXAS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
EXERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 20.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 08.00–SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS
UNIDADE: 08.03 – DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO
ATIVIDADE: 26.782.1501.2-267 – ATIVIDADES DO DEPARTAMEN-
TO DE MANUTENÇÃO
CONTA/ELEMENTO: 2110 - 31.90.16.00.00 – OUT DESP VARIÁVEIS 
– PESSOAL CIVIL
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX-
ERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 1.000,00 (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 – ATIVIDADES DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 2250 - 31.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PA-
TRONAIS
FONTE RECURSO: 303 – SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (E.C. 
29/00 – 15%) – EX CORRENTE
VALOR: R$ 5.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-083 – PROGRAMA AGENTES COMU-
NITÁRIOS DE SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 2470 - 31.90.16.00.00 – OUT DESP VARIÁVEIS 
– PESSOAL CIVIL
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX-
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ERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 3.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 – ATIVIDADES DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 2330 - 33.90.32.00.00 – MAT, BEM OU SERV P/ 
DISTRIB GRATUITA
FONTE RECURSO: 303 – SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (E.C. 
29/00 – 15%) – EX CORRENTE
VALOR: R$ 73.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 – ATIVIDADES DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 2340 - 33.90.33.00.00 – PASSAG E DESP COM 
LOCOMOÇÃO
FONTE RECURSO: 303 – SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (E.C. 
29/00 – 15%) – EX CORRENTE
VALOR: R$ 25.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.305.1001.2-091 – AGENTES DE COMBATE A EN-
DEMIAS
CONTA/ELEMENTO: 3170 - 31.90.94.00.00 – INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
FONTE RECURSO: 303 – SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (E.C. 
29/00 – 15%) – EX CORRENTE
VALOR: R$ 1.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBI-
ENTE
UNIDADE: 10.01 – DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO 
AGROINDUSTRIAL
PROJETO: 20.606.2001.1-209 – OBRAS E EQUIP P/ INCENTIVO AO 
PRODUTOR RURAL
CONTA/ELEMENTO: 3340 - 44.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE
FONT RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXER-
CÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 118.000,00 (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 11.00–SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL
UNIDADE: 11.05 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA DA 
FAMÍLIA
ATIVIDADE: 08.244.0801.2-043–ATIVIDADES DO DEPTO DE AS-
SISTÊNCIA DA FAMÍLIA
CONTA/ELEMENTO: 4450 - 31.90.94.00.00 – INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX-
ERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 2.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 12.00–SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TUR-
ISMO
UNIDADE: 12.02 – DEPARTAMENTO DE TURISMO
ATIVIDADE: 23.695.2301.2-233 – ATIV DO DEPTO DE TURISMO
CONTA/ELEMENTO: 4720 - 33.90.30.00.00 – MATERIAL DE CON-
SUMO
FONT RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXER-
CÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 40.000,00 (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 88.00–ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
UNIDADE: 88.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE: 28.843.0000.0-901 – AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS 
DA DÍVIDA INTERNA
CONTA/ELEMENTO: 4810 - 32.90.21.00.00 – JUROS SOBRE A DÍVI-
DA POR CONTRATO
FONT RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXER-
CÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 88.00–ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
UNIDADE: 88.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE: 28.843.0000.0-901 – AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS 
DA DÍVIDA INTERNA
CONTA/ELEMENTO: 4820 - 46.90.71.00.00 – PRINCIPAL DA DÍVI-
DA CONTRATUAL RESGATADO
FONT RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXER-
CÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 60.000,00 (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 88.00–ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
UNIDADE: 88.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE: 28.846.0000.0-903 – CONTRIBUIÇÃO PARA FOR-
MAÇÃO DO PASEP
CONTA/ELEMENTO: 4870 - 33.90.47.00.00 – OBRIGAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
FONT RECURSO: 5044 – COMP FINANC REC MINERAIS-CFEM – 
EXERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 50,00 (recurso por cancelamento)

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES ....................................... R$ 584.550,00

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata 
o artigo anterior, serão oriundos do excesso de arrecadação e do can-
celamento das seguintes dotações orçamentárias, conforme o previsto 
no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964:

ÓRGÃO: 05.00–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 – ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO
CONTA/ELEMENTO: 0380 - 31.90.94.00.00 – INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
FONTE RECURSO: 510 – TAXAS – EXERCÍCIO DE PODER DE 
POLÍCIA – EXERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 5.000,00 

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES
UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 – ATIV DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL - MANUTENÇÃO
CONTA/ELEMENTO: 0880 - 33.90.32.00.00 – MAT, BEM OU SERV P/ 
DISTRIB GRATUITA
FONTE RECURSO: 103 –5% SOBRE TRANSF. CONSTITUCIONAIS 
FUNDEB – EX CORRENTE
VALOR: R$ 75.000,00

ÓRGÃO: 08.00–SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS
UNIDADE: 08.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
ATIVIDADE: 26.782.2601.2-262 – ATIVIDADES DO DEPARTAMEN-
TO RODOVIÁRIO
CONTA/ELEMENTO: 1780 - 33.90.30.00.00 – MATERIAL DE CON-
SUMO  
FONT RECURSO: 5044 – COMP FINANC REC MINERAIS-CFEM – 
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EXERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 50,00 

ÓRGÃO: 08.00–SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS
UNIDADE: 08.02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
ATIVIDADE: 15.452.1501.2-166 – COLETA DE LIXO URBANO
CONTA/ELEMENTO: 2080 - 33.90.39.00.00 – OUT SERV TERC – 
PESSOA JURÍDICA
FONTE RECURSO: 511 – TAXAS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
EXERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 115.000,00 

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.1001.1-095 – CONST/AMPL/REFORMAS 
UNID. BÁSICAS DE SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 2200 - 44.90.51.00.00 – OBRAS E INSTA-
LAÇÕES
FONTE RECURSO: 303 – 303 – SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS 
(E.C. 29/00–15%)–EX CORRENTE
VALOR: R$ 74.000,00

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 – ATIVIDADES DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 2340 - 33.90.33.00.00 – PASSAG E DESP COM 
LOCOMOÇÃO
FONTE RECURSO: 303 – 303 – SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS 
(E.C. 29/00–15%)–EX CORRENTE
VALOR: R$ 5.000,00

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 – ATIVIDADES DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 2350 - 33.90.34.00.00 – PASSAG E DESP COM 
LOCOMOÇÃO
FONTE RECURSO: 303 – 303 – SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS 
(E.C. 29/00–15%)–EX CORRENTE
VALOR: R$ 25.000,00

TOTAL DE CANCELAMENTOS ...................................... R$     299.050,00

Excesso de Arrecadação Fonte   000–Receita 1728.01.1.1.00.00.00.00         
R$   285.500,00

Art. 3º Ficam ajustadas as cotas de receitas e o cronograma de desemb-
olso que sofreram alterações em virtude do presente Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
26 dias do mês de outubro de 2021.
Américo Bellé                                 
Prefeito Municipal                           

DECRETO Nº. 6.986 /2021

Nomeia a Senhora SILVANA DE FREITAS TORETI para exercer cargo 
efetivo de Agente de Combate as Endemias.

AMÉRICO BELLÉ, Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a aprovação da candidata no Concurso Público de 
que trata o Edital nº 01/2020, realizado no dia 10 de fevereiro de 2020.

CONSIDERANDO que a mesma preenche os requisitos exigidos no Ar-
tigo 5º da Lei nº 877/2001 de 18 de setembro de 2001.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Senhora SILVANA DE FREITAS TORETI, para exer-
cer o cargo de Agente de Combate as Endemias, nível ED 01, do Grupo 
Ocupacional 09 – SAÚDE – Serviços Auxiliares, nos termos do artigo 
19 da Lei 877/2001.

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 08 de novembro de 2021, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, ao 
décimo primeiro dia do mês de novembro de 2021.
 
Américo Bellé
Prefeito Municipal

Luciana Zanon
Secretária de Administração

RESOLUÇÃO N° 10/2021

SÚMULA: Dispõe sobre a prestação de contas referente ao período de 
01/01/2021 a 30/06/2021 da deliberação n° 67/2019 Incentivo Aprimora 
CRAS e CREAS do município de CAPANEMA-PR

O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 1471/2013:
RESOLVE: 
ARTIGO 1° Aprovar a Prestação de contas referente ao período de 
01/01/2021 a 30/06/2021 da deliberação n° 67/2019 Incentivo Aprimora 
CRAS e CREAS do Município de Capanema-PR.
ARTIGO 2° ° Esta resolução entra em vigor a partir da data desta pub-
licação.
 
Capanema 10 de novembro  de 2021.
____________________________________
Caroline Pilati
Presidente do CMAS

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 
RECEITA DATA VALOR
FPM – Fundo de Participação dos Municípios – 9.703-9 10/11/21 1.534,480,45
ITR – Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural – 9.721-7 10/11/21 333,91
Dep. Nac. Prod. Mineral – 25.301-4 09/11/21 145,52
Fundo Nacional de Saúde – Bloco CUSTEIO – 32564-3 08/11/21

08/11/21
08/11/21

2.945,00
1.000,00
155,00

FNDE – Transporte Escolar da União – 10.582-1 10/11/21 11.808,80
FNDE – FUNDEB – 30665-7 09/11/21

10/11/21
16.204,34
237.932,25

Américo Bellé
Prefeito Municipal

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

ATA 01/2021 1 
Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um (27/04/2021), às 2 
dezesseis horas (16) reuniram-se na sala principal da Casa da Cultura “Maurícia 3 
Guerra”, membros do Conselho de Municipal do Turismo – COMTUR, para tratar de 4 
vários assuntos relacionados a este Conselho. Primeiramente o senhor Alecxandro Noll  5 
agradeceu a presença de todos e se apresentou como Diretor do Departamento 6 
Municipal de Turismo desta gestão, apresentando em seguida o Senhor João Pedro 7 
Markus que assumiu a pasta de  Secretário de Indústria, Comércio e Turismo do 8 
Município. Em seguida apresentou a Pauta da presente reunião e informou que se 9 
adentraria a cada assunto prescrito nesta. Passou-se então para o Assunto 1- Atuação 10 
efetiva do COMTUR no município, como seu desenvolvimento, participação efetiva nas 11 
decisões do Executivo nos assuntos relacionados ao turismo municipal, especialmente 12 
como órgão fiscalizador. Continuando informou que algumas atividades que estão 13 
sendo programadas p o “Dia Municipal do Turismo”, que se comemora no dia 1º de 14 
outubro, como a implantação de um Programa que esta sendo desenvolvido  no setor 15 
com uma parceria da UNIOESTE e outros assuntos relacionados ao dia Municipal do 16 
Turismo, como a programação para o lançamento dos acessos aos balneários 17 
existentes no município. Continuando, passou  ao assunto 2: Implantação do Programa 18 
de Pavimentação dos acessos aos balneários e Atuação do COMTUR para 19 
fiscalização; Informou que os Projetos estão sendo desenvolvidos pela Procuradoria do 20 
Poder Executivo e que  serão respeitadas todas as normas legais, sendo também que 21 
o Conselho poderá opinar na sua formulação. Informou que todos os requisitos para 22 
execução das obras deverão ser cumpridos pelos proprietários para após ser 23 
contemplado com a pavimentação de acesso ao seu balneário e que o Conselho será o 24 
órgão fiscalizador dessa execução.  Após alguns esclarecimentos que surgiram, 25 
passou-se ao Assunto 3- Projeto de cortadores de grama e roçadeira para a 26 
Asssociação, onde o senhor Alecxandro repassou aos conselheiros que foi 27 
apresentado projeto aos Deputados representantes do município, como forma de 28 
incentivo devido a pandemia, pois foi um setor bem atingido, para aquisição de 29 
cortadores de grama e roçadeiras para cada proprietário de balneário e  que a 30 
Associação Doce Iguaçu que fará essa distribuição, assim que as Emendas vier para 31 
Capanema, sendo que não é de imediato essa contemplação. Continuando, Assunto 4 32 
– Indicação Geográfica – Indicação de Procedência do melado batido; Trabalho interno 33 
da Associação proponente da IP (Indicação de procedência); Formação do Conselho 34 
Gestora da IG (Indicação Geográfica); Controle e aplicação do caderno de 35 
especificações técnicas; Produção de melado com o Selo: Produto final; Inicialmente 36 
informou que estão trabalhando para um diálogo  e que em breve será marcado uma 37 
reunião com o Prefeito  e a Associação Doce Iguaçu, proponente da Indicação 38 
Geográfica de procedência do melado, pois  até o momento não foi sequer produzido 39 
um lote do produto que tenha recebido a certificação, que no seu entendimento esta 40 
necessitando urgente um conselho gestor dentro da associação para direcionar os 41 
produtores do melado, pois precisa seguir um caderno específico para obter o selo de 42 
certificação e  como  nenhum produtor até o momento é sócio desta associação, não 43 
estão conseguindo o mesmo. Também informou que para este trâmite da certificação a 44 
associação entrou com proponente da certificação, pois emprestou seu nome para os 45 
trâmites desta, sendo necessário um diálogo entre os produtores, associação e 46 
Executivo para dar um “rumo” nesse assunto, pois caso contrário o município irá perder 47 
a Indicação de Procedência da produção do melado e seus derivados. E, que a ideia 48 
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nesse dialogo, a ser marcado em breve, é no sentido dos produtores se associar ou 49
formar uma nova associação, o quê poderá dificultar o início da produção com uso do 50
selo. Continuando, informou que foi o Município que arcou com os custos das 51
empresas que trabalharam para conseguir adquirir a certificação, em torno de R$ 52
200.000,00 (duzentos mil reais) e que isto irá agregar valor ao produto e ao mercado 53
do melado, diferente da Associação do Mel de Capanema, que os sócios mesmos 54
estão arcando com as despesas e seguindo com os trâmites necessários, contratando 55
SEBRAE e outras para também conseguir essa certificação geográfica de 56
denominação da origem do mel, onde estão querendo provar que o mel da nossa 57
região é diferenciado, pois estamos próximos ao Parque Nacional do Iguaçu, e, que o 58
objetivo dos produtores de mel é expandir o mercado, coisa que não esta acontecendo 59
com os produtores do melado e essa reunião é necessária para decidir e organizar o 60
que se encontra estagnado, sendo que essa decisão precisa ser rápida para não 61
perder tudo o que já foi realizado até o momento. Após, Assunto 5- APIC – Projeto de 62
Identificação Geográfica de Denominação de Origem do Mel Parque Iguassu; Como já 63
estava sendo discutindo no assunto anterior, novamente reafirmou como a associação 64
dos produtores de mel estão trabalhando e qual é a intenção destes com relação ao 65
produto produzido. Em seguida, Assunto 6 - Parque Nacional em breve estará 66
marcando reunião com o Departamento de Turismo e a Secretaria de Educação para 67
credenciamento de Professores para Capacitação/Oficinas, com intuito de capacitar os 68
professores para uso pedagógico do Parque Nacional e passeios no Parque com 69
cronograma de turmas/escolas com as datas ofertadas pelas empresas que possuem a 70
concessão de uso do rio Iguaçu; o diretor de Turismo, senhor Alecxandro informou que 71
esteve reunido alguns dias atrás com a chefe do Parque e demais responsáveis sobre 72
um assunto bem direcionado ao município, especialmente na área de educação, que é 73
a capacitação de professores municipais para os mesmos aplicar o conhecimento 74
aprendido dentro da sala de aula, com seus alunos, sobre o potencial turístico do 75
município, localização geográfica do Parque, diversidades oferecidas e demais 76
assuntos que poderão ser abordados relacionados ao Parque Nacional do Iguaçu. 77
Continuando explicou que esse projeto envolveria empresas vencedoras de licitações 78
para exploração de pontos estratégicos e que estas poderão ser parceiros deste 79
projeto realizando os passeios de aprendizagem com os alunos e professores e que no 80
seu entendimento é algo de muito valor para todos. Por último, o assunto da pauta foi:  81
Assunto 7 – reunião com a Sra. Cibeli (chefe do Parque Nacional do Iguaçu) e Sr. 82
Ulisses, para abrir um diálogo para propor uma Resolução conjunta ou comunicado 83
conjunto entre ICMBIO/IATclube/Prefeitura Municipal de Capanema  com intuito de  84
regulamentar as permissões e proibições do uso do Rio Iguaçu limítrofe ao município, 85
onde serão deliberadas várias normas, respeitando as Leis, para que quando 86
proprietários de balneários buscar informações e ajuda do Departamento de Turismo 87
Municipal, este saiba orientar para chegar ao objetivo, pois até o momento ninguém 88
sabe o que realmente pode ser explorado nas propriedades limítrofes do Parque, 89
principalmente na construção de rampas, deckes, Pier e demais ações que poderão ser 90
realizadas nas margens do rio Iguaçu, sendo também necessário tratar sobre o lago 91
formado pela Usina, pois a administração municipal vem sofrendo indagações  sobre o 92
uso do mesmo, como que dependesse somente do Executivo ou até mesmo da 93
administração Parque, sendo que existem Leis Federais que precisam ser respeitadas. 94
Após alguns esclarecimentos de dúvidas surgidas entre os participantes da reunião, em 95
seguida o orientador desta reunião, informou que como nas atas anteriores foi citado 96
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que estava sendo produzido um livro, de autores municipais, sobre “Aves”, ele gostaria 97
de informar que este esta tendo uma participação, como incentivo,  com o custo de 98
alguns exemplares para ser distribuídos nas escolas, bibliotecas e alguns outros 99
órgãos e que estão buscando parcerias para a produção de 1.000 exemplares.  100
Informou também que o livro é de excelente qualidade, que são dois observadores de 101
aves que estão escrevendo o livro com orientação de professores da Unioeste. 102
Também falou sobre o Clube de Observação de Aves, que hoje tem muitos adeptos a 103
este tipo de observação e que em breve será liberado um ponto de observação dentro 104
do próprio parque e que isto também ajudará no desenvolvimento do Turismo 105
Municipal. Continuando repassou que esta sendo estudados junto a EMATER alguns 106
assuntos para o desenvolvimento do potencial turístico que o município oferece, ou 107
seja, de um roteiro turístico rural dentro do município e, que visitas aos municípios que 108
possuem esses roteiros, serão marcadas, pois para que isso se realize em nosso 109
município precisa primeiramente conhecer o funcionamento de roteiros já existentes, 110
para após haver uma capacitação dos que assim tiverem interesse. Após alguns 111
comentários relevantes sobre os assuntos explanados anteriormente, ficou decidido 112
que o Conselho será mais participativo nas ações do Executivo para o desenvolvimento 113
do Turismo Municipal e que em breve será marcada um novo encontro do COMTUR, 114
inclusive para tratar sobre um cronograma de trabalho ou até mesmo um Estatuto do 115
Conselho. Também a senhora Andrea informou que com a nomeação do senhor João 116
Pedro Markus como Secretário de Indústria, Comércio e Turismo do Município de 117
Capanema, pois até então estava sob sua responsabilidade essa pasta, ela entrega 118
simbolicamente a presidência deste do COMTUR para o senhor João, que a partir 119
desta responde pela pasta.   Nada mais constando na pauta para este dia, o senhor 120
Alecxandro, Diretor do Departamento do Turismo agradeceu a presença de todos e 121
lembrou que a participação dos membros  precisa ser mais efetiva nas reuniões e que 122
informará a data e hora do próximo encontro, encerrando esta.  Eu, Darlene Berticelli, 123
secretária do COMTUR, redigi esta que será assinada pelos presentes.  124
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ATA 02/2021 1 
Aos treze dias do mês de maio do ano dois mil e vinte um, por volta das dezenove 2 
horas e trinta minutos, reuniram-se na Casa da Cultura “Maurícia Guerra”, motivados 3 
pela convocação do Prefeito Municipal Américo Bellé, através do ofício 129/2021 4 
publicado no diário oficial do município no dia quatro de maio, os produtores das 5 
agroindústrias do melado, membros da Associação De Turismo Doce Iguassu, 6 
integrantes do Conselho Municipal De Turismo (COMTUR), membros do Instituto de 7 
Desenvolvimento Rural (IDR) e representes do SEBRAE, para deliberação sobre o 8 
futuro da gestão da Indicação Geográfica do melado que em dois mil e dezenove 9 
recebeu registro perante Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), fazendo as 10 
apresentações e chamando para a frente, o Senhor prefeito Américo Bellé, vice-prefeito 11 
José Carlos Calongo, secretária da Agricultura Sra. Raquel Schimanski, Secretário da 12 
Indústria e Comércio Sr. João Pedro Markus, Presidente da Câmara dos Vereadores 13 
Sr. Ercio Marques Schappo, presidente da Associação Doce Iguassu, Sr. Fernando 14 
Martini, representante da EMATER, Sr. Gilmar Gobatto, consultor do SEBRAE, Sr. 15 
Francisco, depois das primeiras palavras de abertura da mesa de frente, declarando 16 
incentivo a esse projeto, iniciou-se a reunião. O Sr. Alecxandro Noll, diretor do 17 
Departamento do Turismo, começou falando sobre a importância da relação dos 18 
produtos com a indicação geográfica juntamente com o Turismo, falando da 19 
importância desse trabalho conjunto, e citando a importância do Turismo Rural, sendo 20 
que o trabalho conjunto com as agroindústrias é de fundamental importância para o 21 
aprimoramento do turismo, além disso, as atividades de gastronomia, atividades 22 
recreativas, equestres, de pesca, visitação, esportivas, manifestações folclóricas, 23 
culturais, explanou que durante esse período pandêmico aumentou ainda mais a 24 
procura pelo turismo rural, citou ainda que a indicação geográfica do Doce Iguassu 25 
ficou para o melado batido e melado escorrido, falou ainda que além do turismo rural o 26 
município iria atrair um número maior de turistas para o município, aumento de renda, e 27 
consequentemente o nome do município entraria em evidência falou da necessidade 28 
de discutir e votar um conselho regulador para que o controle dos produtos aconteça 29 
de maneira mais rigorosa, para que tenha mais controle de qualidade e que obedeça 30 
as especificações técnicas que o produto exige. Deixou saliente que a indicação 31 
geográfica é de propriedade dos produtores, mesmo sendo sócios ou não. Relatou 32 
ainda que o conselho regulador deve ser formado pelos produtores de melado, devem 33 
ter autonomia na Gestão da IG, devem estar identificados na associação. Falou das 34 
possíveis propostas que serão apresentadas para que se possa solucionar a questão 35 
da indicação geográfica, sendo uma nova composição da Diretoria com integrantes dos 36 
produtores do melado, formação do Conselho Regulador, treinamento dos membros do 37 
conselho, produção dos rótulos, selos, embalagens do padrão da IG a ser definido e a 38 
finalização com o produto com selo no mercado, outra possível solução seria uma nova 39 
associação de produtores, com somente os derivados da cana, sendo a criação da 40 
Associação de Produtores, a Associação Doce Iguassu cede o direito da IG para a 41 
nova associação, autoriza a nova associação usar sua marca “Doce Iguassu” ou os 42 
produtores definem nova marca para a IG, comprometimento da nova associação em 43 
liquidar os valores pagos pela Doce Iguassu na obtenção do certificado perante o INPI, 44 
formação e treinamento do Conselho Regulador, produção dos rótulos, selos e 45 
embalagens do padrão da IG a ser definido, e finalizar o produto com selo no mercado. 46 
Sendo assim colocou-se que como a indicação geográfica leva o nome do município 47 
entende-se que seria viável o entendimento entre a associação e os produtores, pois 48 
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assim leva-se o nome do município à nível nacional. Alguns produtores explanaram 49
suas opiniões, então o tesoureiro da Associação Doce Iguassu, colocou que a 50
associação cederia seu CNPJ e os produtores dariam sequência dos procedimentos 51
referente a produção, gestão e comércio de melado. O tesoureiro colocou que os 52
custos para a entrada na associação teria uma despesa de R$ 670,0 (seiscentos e 53
setenta reais) que poderá ser dividido em até 6 parcelas. A marca Doce Iguassu, 54
poderá ser usada, porém será decidido em futura reunião. O Sr. Gilmar Gobato, 55
salientou que os rótulos serão usados normalmente, porém poderão incluir o selo da 56
marca Doce Iguassu, que posteriormente será decidido em reunião. Ficou decidido que 57
haverá uma nova reunião, dia 18/05, no Balneário Martini, entre produtores e membros 58
da Associação Doce Iguassu para possíveis decisões e inclusão como sócios 59
produtores de melado. O SEBRAE se disponibilizou e fará o suporte necessário para  60
dar sequência do processo. Nada mais constando na pauta para este dia, o senhor 61
Alecxandro Noll, Diretor do Departamento do Turismo agradeceu a presença de todos 62
e lembrou que a participação dos membros precisa ser mais efetiva nas reuniões e que 63
informará a data e hora do próximo encontro, encerrando esta. Eu, Darlene Berticelli, 64
secretária do COMTUR, redigi esta que será assinada pelos presentes. 65
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ATA 03/2021 1 
Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um (05/08/2021), às 2 
13h30 (treze horas e trinta minutos) reuniram-se na sala principal da Casa da Cultura 3 
“Maurícia Guerra”, membros do Conselho de Municipal do Turismo – COMTUR, para 4 
tratar de vários assuntos relacionados a este Conselho. Inicialmente o Diretor do 5 
Departamento Municipal de Turismo, senhor Alecxandro Noll, agradeceu o atendimento 6 
a convocação e a presença de todos, apresentando a pauta da presente reunião, 7 
explicando que um dos principais assuntos tratados é a revisão e a substituição dos 8 
membros do COMTUR que não estão ativos no mesmo, deixando claro quais são os 9 
critérios e segmentos que deverão ter seu representante. Continuando, falou a respeito 10 
da importância de termos um Conselho forte, ativo e com representatividade, como 11 
também da falta de engajamento da sociedade em geral na participação para o 12 
desenvolvimento do Turismo Municipal. Lembrou também que são 17 (dezessete) 13 
membros que fazem parte do Conselho Municipal.  Seguindo: Um- Leitura e aprovação 14 
da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada pelos presentes. Dois – Elaboração do 15 
Plano de Trabalho do Conselho. O mesmo foi elaborado anteriormente pelos 16 
Conselheiros e hoje é necessária a aprovação deste para dar sequência na 17 
documentação, sendo o mesmo Aprovado pelos presentes. Após foram colhidas as 18 
assinaturas. Três – Procedimentos para inclusão do Município no Mapa de Turismo 19 
Estadual e Federal. O condutor desta explanou que o próximo passo será o envio deste 20 
Plano à Paraná Turismo, pois o Paraná criou um Mapa de Turismo Estadual e até o 21 
mês de dezembro o Município precisa regularizar toda documentação para ser incluído 22 
neste, revendo em seguida o que foi colocado neste Plano de Trabalho do Conselho. 23 
Quatro – Convênio com a IGR Vales do Iguaçu. Ato contínuo informou aos presentes 24 
que o Projeto de Lei já se encontra tramitando na Câmara Municipal de Vereadores de 25 
Capanema, o qual solicita a autorização desta para o Município firmar o Convênio com 26 
a Agência de Desenvolvimento Regional do Sudoeste do Paraná, gestora da Instância 27 
de Governança Regional (IGR) da Região Turística Vales do Iguaçu, a exemplo de 28 
vários municípios que já estão sendo atendidos por esta prestadora de serviços na 29 
área de desenvolvimento do turismo local. Após explicar sua importância para 30 
desenvolvimento do turismo municipal e o suporte que essa Agência dará ao Município, 31 
inclusive treinamentos para os membros do COMTUR, no desenvolvimento do 32 
Regimento Interno do próprio COMTUR, entre outros. Cinco – Outros assuntos 33 
pertinentes. Relatou algumas ações que tiveram êxito, após a reunião ocorrida 34 
anteriormente com os produtores de melado, Associação Doce Iguassu e 35 
Administração Municipal. Também informou que Capanema terá participante 36 
diretamente dentro do Conselho Regulador da IG e que várias ações serão tomadas a 37 
partir deste momento. Continuando foram debatidos outros assuntos relacionados ao 38 
Conselho, como Portal de entrada, ciclovia, da área que foi adquirida no Porto Moises 39 
Lupion, impedimentos que surgiram no desenvolvimento dos projetos e recursos para 40 
pavimentação dos Balneários, Dia Municipal do Turismo no dia 1º de outubro, Semana 41 
Municipal de Defesa da Estrada Parque Caminho do Colono, Livro que esta sendo 42 
desenvolvido por autores capanemenses “Guia das Aves”, reunião que acontecerá nos 43 
próximos dias com a ICMBIO e Diretora do Parque Nacional do Iguaçu sobre a 44 
atualização de Portaria, navegação no Rio Iguaçu, os acessos (rampas)  dentre outros 45 
assuntos, solicitando em seguida a participação dos Membros do Conselho nesta 46 
reunião. Nada mais havendo, deu-se por encerrada a presente reunião, da qual lavrou-47 
se a presente ata, que após lida e achada conforme foi assinada por mim, Darlene 48 
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Berticelli, secretária do COMTUR e por todos os presentes. Dado e passado em 49
Capanema/PR, aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um.  50
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ATA 04/2021 1 
Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um (10/11/2021), às 2 
13h45 (treze horas e quarenta e cinco minutos) reuniram-se na sala de reuniões da 3 
Casa da Cultura “Maurícia Guerra”, membros do Conselho de Municipal do Turismo – 4 
COMTUR, motivados pela convocação publicada no diário oficial no dia três de 5 
novembro, para tratar de vários assuntos relacionados a este Conselho. Inicialmente o 6 
Diretor do Departamento Municipal de Turismo, senhor Alecxandro Noll, agradeceu o 7 
atendimento a convocação e a presença de todos, e eu Darlene, na condição de 8 
Secretária do Conselho, realizei a leitura das matérias do EXPEDIENTE: Um: Posse 9 
dos novos conselheiros;Dois: Apresentação e Leitura do Acórdão 1.102/2019 do TCE-10 
PR referente às Instâncias de Governança Regionais (IGR) do Estado do Paraná;Três: 11 
Leitura e discussão da Lei Municipal 1.779/2021;Quatro: Apreciação e Aprovação do 12 
Plano de Trabalho apresentado pela Agência de Desenvolvimento Regional do 13 
Sudoeste (AGÊNCIA) – gestora da IGR Vales do Iguaçu referente à elaboração do 14 
Projeto Intermunicipal entre Capanema - Planalto. Cinco: Autorização para o Poder 15 
Executivo Municipal firmar o Termo de Parceria. Seis: Autorização para o Presidente do 16 
Conselho, em caso de necessidade, emitir resolução ou ad referendum a respeito da 17 
decisão favorável dos conselheiros sobre a firma do Termo de Parceria com a Agência 18 
de Desenvolvimento.Passado isso o diretor de turismo seguiu para as matérias da 19 
ORDEM DO DIA: Um – O mesmo frisou que o Prefeito Municipal com fulcro na Lei 20 
Municipal nº 1.014, de 11 de agosto de 2005, alterada pela Lei Municipal nº 1.138, de 21 
16 de agosto de 2007 alterou através dos Decretos 6.885 de 25 de fevereiro de2021 e 22 
6.911 de 28 de abril 2021 a representação no Conselho Municipal de Turismo: 23 
Representantes do Poder Público – (Secretário de Indústria, Comércio e 24 
Turismo): João Pedro Markus, Data Nasc: 30/07/1993, RG: 7.344.827-1 SSP PR, 25 
CPF: 062.118.869-77, Estado Civil: Solteiro Profissão: Engenheiro Civil, Endereço: 26 
Rua Tamoios, 1420 ap. 102 Centro; e Representantes do Poder Público – (Diretor 27 
do departamento de Turismo): Alecxandro Noll, Data Nasc: 27/09/1996, RG: 28 
12.786.635-0 SSP/PR, CPF: 092.326.419-17, Estado Civil: Solteiro Profissão: 29 
Professor, Endereço: Rua Tapajós, 537, São Cristóvão; e também substituiu/incluiu 30 
três novos membros através do Decreto 6.983 de 04 de novembro de 2021: 31 
Representantes da ACEC – Associação Comercial e Empresarial de Capanema – 32 
(Gastronomia): Noeli Beatriz Kafer Ampessan, Data Nasc: 22/11/1968, RG: 33 
5.380.692-9, CPF: 999.644.069-91, Estado Civil: União Estável, Profissão: 34 
Empresária, Endereço: Av. Independência, 1217,  apto 803; Representante de 35 
Entidade Religiosa: Luiz Carlos Bohn, Data Nasc: 31/08/1953 RG: 12.499.802-6 36 
SSP/PR  CPF: 223.027.860-68 Estado Civil: Casado Profissão: Engenheiro Civil 37 
Endereço: R. Pe. Cirilo, 1150, Centro; Representante da Associação de Turismo e 38 
diferentes segmentos – (Agroindústrias): Mariela Millioni, Data Nasc: 21/04/1996, 39 
RG: 12.685.244-4 SSP/PR, CPF: 100.984.059-26, Estado Civil: União estável, 40 
Profissão: Agricultura, Endereço: Cristo Rei. O diretor agradeceu os novos 41 
conselheiros nomeados e pediu para que todos os membros se unam para formar um 42 
conselho atuante e de grande relevância para o Setor de Turismo da cidade. 43 
Procedendo, ficaram empossados os integrantes acima nominados para desempenhar 44 
atividades de relevante interesse social e não remuneradas na função de Conselheiros 45 
Municipais de Turismo. A senhora Mariela Millioni não se fez presente por problemas 46 
de saúde, sendo justificada a ausência desta, mas aceita sua nomeação por todos os 47 
presentes. Dois – Na sequência foram apresentados e lidos alguns fragmentos do 48 
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Acórdão 1.102/2019 do TCE–PR que trata da possibilidade dos Municípios por meio de 49
Lei, manterem cooperação técnica, administrativa e financeira com as IGR’s, 50
fundamentando-se no caráter associativo de natureza única para o serviço de 51
Regionalização do Turismo. O Sr. Alecxandro frisou sobre o voto de conclusão dos 52
Conselheiros do TCE-PR sobre a necessidade de Lei Municipal para o convênio e a 53
legitimidade de repasses de recursos financeiros para projetos específicos, vinculados 54
à política de turismo, que deverão ser formalizados por convênios específicos, segundo 55
as regras deste Tribunal de Contas (Resolução nº 28/2011), e com a devida prestação 56
de contas. Três – Em seguida o diretor de turismo apresentou a Lei Municipal 57
1.779/2021 que trata da Autorização Legislativa para que o Poder Executivo firme 58
convênio com a Agência de Desenvolvimento Regional, a qual foi lida e depois 59
discutido sobre as ações e os serviços de que prevê o contrato que será formalizado 60
em 2022. Quatro – Seguindo a pauta o diretor apresentou os ofícios em que os 61
Prefeitos de Capanema (of. 327/2021) e Planalto (of. 167/2021) convidaram a 62
AGÊNCIA para ser proponente do projeto intermunicipal de Ciclovia, Caminhódromo e 63
Via Lateral que interligará ambos os municípios. Foi comentado sobre a impossibilidade 64
dos municípios contratarem por licitação um projeto dessa amplitude visto que envolve 65
dois territórios. Por isso foi comum acordo que uma entidade regional pudesse propor o 66
projeto para posteriormente angariar fundos para a execução de um projeto 67
padronizado em promoção especial do ciclo turismo, promovendo o desenvolvimento 68
econômico visto que Capanema pretende investir em uma área industrial na região do 69
projeto e também promove um projeto modelo para a região do sudoeste de mobilidade 70
interurbana. Apresentado o plano de trabalho proposto pela AGÊNCIA, foi o mesmo 71
aprovado com entendimento unanime pela admissibilidade do repasse financeiro para 72
a OSCIP – AGÊNCIA, visto que a prestação de contas será feita pelo sistema do 73
Tribunal de Contas. Cinco – O diretor seguiu para a próxima matéria e após a 74
discussão pela aprovação do plano de trabalho os conselheiros manifestaram-se 75
favoráveis a Celebração de Termo de Parceria com a Agência, uma vez que a mesma 76
é reconhecida de utilidade pública através da Lei Estadual nº 19.004/2017 e possui 77
acórdão do TCE-PR em favor do que se pretende com tal termo de parceria e plano de 78
trabalho apresentado. Para os devidos fins ficou lavrado o voto do COMTUR para que 79
o Chefe do Poder Executivo celebre o termo de parceria com a OSCIP – Agência de 80
Desenvolvimento Regional. Seis – A sexta matéria da pauta foi discutida e ficou o 81
Presidente do Conselho autorizado, para regularização dos fins burocráticos que 82
possam surgir e em caso de qualquer necessidade, emitir resolução ou ad referendum 83
sobre o voto favorável dos conselheiros pelo assentimento à firma do Termo de 84
Parceria com a Agência de Desenvolvimento. Em seguido foi aberto à palavra para 85
assuntos gerais, onde o diretor comentou que a IGR conseguiu um stand na EXPOBEL 86
para exposição dos produtos dos associados da Doce Iguassu (melado) e da APIC 87
(mel). Também repassou algumas informações sobre a Aduana entre Brasil e 88
Argentina, onde inclusive, o Executivo Municipal, através de Decreto, nomeou uma 89
Comissão interna para tratar especificamente sobre o assunto, dentre eles a 90
revitalização do local, a permanência dos policiais federais no município e abertura 91
durante as vinte e quatro horas do dia, para turismo.  Abrindo a palavra para assuntos 92
gerais foi solicitado pela senhora Daliani de Moura informações sobre algumas linhas 93
de creditos que o Banco Sicredi possui e também o PRONAF Turismo para 94
investimentos na área de turismo. A senhora Noeli Ampessan repassou algumas 95
informações sobre a linha de credito que a Cooperativa Sicredi possui. O diretor 96
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agradeceu a presença à reunião dos membros do Conselho e pediu para que todos 97
assinassem a ata e nada mais havendo, deu-se por encerrada a presente reunião e 98
para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai 99
assinada para os devidos fins e termos da lei por mim, Darlene Berticelli, secretária do 100
COMTUR e por todos os presentes. Dado e passado em Capanema/PR, aos dez dias 101
do mês de novembro de dois mil e vinte um. 102



42 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

QUINTA-FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 2021 - EDIÇÃO 0850

RESOLUÇÃO Nº 01
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021

Autoriza a transferência de bens móveis considerados inservíveis, na 
forma que especifica.

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Autoriza a Câmara Municipal de Capanema a transferir para 
o Poder Executivo Municipal os bens móveis considerados inservíveis 
nos autos do processo administrativo de protocolo nº 769/2021, cuja 
relação é descrita abaixo, e que se encontram sob a responsabilidade do 
setor administrativo, desta Casa de Leis:
Quantidade Descrição Nº de patrimônio 
01 Prateleira em madeira com 6 divisões. 0001
09 Cadeiras estofadas pretas. 0002, 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 0008, 

0010 e 0011.
01 Cadeira estofada preta. 0012
01 Escada de abrir. 0123
01 Fax Panasonic KX FT 937. 0132
01 Cozinha Dacheri com Cristaleira. 0134
01 Cadeira giratória modelo presidente com braço 

corsa, cor  preta , injetável.
0144

01 Monitor LCD 15,6” modelo 1619SW, marca AOC. 0147
01 Cadeira giratória Diretor inj. com braço, Preta Artef. 0173
01 Nobreak SMS Net Winner Expert 1800 VA – 27429 

NW e 1800 Bifix.
0176

01 Pia Inóx Marel 120 x 54 Premium ret. 0187
02 Fones de ouvido MULTILASER sem fio com cabo 

RCA.
0233 e 0234

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Capanema/PR 09 de novembro de 2021.

Ercio Marques Schappo
Presidente     

 EXTRATO DE DIÁRIA Nº 30/2021
Empenho 393/2021
Nome do Beneficiário ERCIO MARQUES SCHAPPO
Cargo/Função PRESIDENTE
Valor Unitário Diária: R$ 528,22 Valor Total: R$ 1.320,55
Destino: Curitiba - PR Data Saída: 07/11/2021 Data Retorno: 09/11/2021
Qtde. Diárias 2 e 1/2 Meio de Transporte: Próprio
Motivo/Justificativa: Objetivo/Motivo da Viagem: Acompanhando o executivo Municipal e Secretária 

de Agricultura em agenda junto ao Governo Estadual para assinaturas de Convê-
nios, liberação de recursos e visitas às Secretarias Estaduais para tratar assuntos de 
interesse público municipal.  

ATOS DO LEGISLATIVO
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